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DECRETO

ANO -1 No 111 VICENTINA-MS, SEXTA-FEIRA, 15 DE DEZEMBRO DE 2017

DECRETO Nº. 060, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2017.

“Estabelece o horário de expediente
da Administração Pública Municipal 

e dá outras providências.”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, MS, SR. 

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Vi-
centina, MS, e,

CONSIDERANDO a necessidade de o Administrador Públi-
co estabelecer procedimentos no sentido de dar cumprimento as 
determinações contidas na Lei Complementar nº. 101, de 02 de 
maio de 2.000, 

CONSIDERANDO que as normativas constantes do Diplo-
ma Legal referido consistem, implicitamente no cumprimento do 
ajuste fiscal,

CONSIDERANDO que isso implica em ações por parte do 
Administrador Municipal, no sentido de proceder com meios que 
amenizem as despesas da operacionalização da Máquina Ad-
ministrativa, haja vista os elevados custos, especialmente com 
água, telefone, energia elétrica e combustível, e ainda de ade-
quar a despesa ao efetivo comportamento da receita,

CONSIDERANDO a necessidade de dar condições de tra-
balho aos servidores responsáveis pelo setor contábil e finan-
ceiro do Município, dado o fechamento do exercício financeiro 
de 2.017, 

CONSIDERANDO por fim, a necessidade de se aplicar com 
rigor, medidas que venham favorecer o controle da aplicação de 
recursos financeiros do Município, adequando-se aos preceitos 
da Lei Complementar nº. 101/2000

DECRETA:

Art. 1º.   O expediente da Prefeitura Municipal de Vicentina, no 
período de 18 de dezembro de 2017 a 19 de janeiro 
de 2018, será exclusivamente interno, de segunda à sexta-fei-
ra, das 07:30 às 12:00 horas, exceto para os servidores lotados 
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nos órgãos de atendimento essencial à população.

Parágrafo Único – Cada Secretário Municipal poderá, a seu 
critério, instituir dias e horários de trabalhos, bem como estabe-
lecer quais unidades administrativas prestarão atendimento, de 
forma que não prejudique a realização das atividades considera-
das imprescindíveis.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICEN-
TINA, MS, em 14 de dezembro de 2017.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

LEI Nº 456, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017.

“Estima a Receita e fixa a 
Despesa do Município de 

Vicentina – Estado de Mato 
Grosso do Sul para o Exercício 

de 2018”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que 
são conferidas por Leis, Faz saber que a Câmara 
Municipal aprova, e eu sanciono a seguinte Lei:

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Artigo 1º - O Orçamento Geral do Município de Vi-
centina – Estado de Mato Grosso do Sul para o exer-
cício de 2018 estima a Receita e fixa a Despesa em 
R$ 26.000.000,00 (vinte e seis milhões de reais).

DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO 
E LEGISLATIVO

Artigo 2º - O Orçamento do Poder Executivo para 
o exercício de 2018 é fixado a Despesa em R$ 
26.000.000,00 (vinte e seis milhões), sendo R$ 
23.972.000,00 (vinte e três milhões, novecentos e 
setenta e dois mil reais) destinado à Administração 
Direta e R$ 2.028.000,00 (dois milhões e vinte e oito 
mil reais) à Administração Indireta.

§ 1º - O Orçamento do Poder Legislativo é fixado as 
despesas em R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
§ 2º - A receita do Município de Vicentina – Estado de 
Mato Grosso do Sul, será realizada mediante a ar-
recadação de tributos, rendas e outras receitas cor-
rentes e de capital, na forma da legislação em vigor, 
discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte 

LEI

desdobramento:

1. RECEITAS CORRENTES 24.800.000,00
1.1 Receita Tributária 1.512.000,00
1.2 Receita Patrimonial 1.055.000,00
1.3 Receita de Contribuições 810.000,00
1.4 Receita de Serviços 10.000,00
1.5 Transferências Correntes 20.379.000,00
1.6 Outras Receitas Corren-

tes
499.000,00

1.7 Receita Intra-orçamentá-
ria

535.000,00

2. RECEITAS DE CAPITAL 1.200.000,00
2.1 Transferências de Capital 1.200.000,00

§ 3º - As despesas dos Poderes, Executivo e Legis-
lativo, serão realizadas segundo a apresentação dos 
anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classifi-
cação institucional, funcional-programática e nature-
za econômica, distribuídas da seguinte maneira:

I - C L A S S I F I C A Ç Ã O 
INSTITUCIONAL

26.000.000,00

01 - Câmara Municipal 1.000.000,00
02 - Gabinete do Prefeito 400.000,00
03 - Procuradoria Jurídica 150.000,00
04 - Controladoria Geral do 

Município
80.000,00

05 - Assessoria de Planeja-
mento

100.000,00

06 - Secretaria Mun. de 
Administração e Finan-
ças

2.825.000,00

07 - Secretaria Mun. de Edu-
cação

3.000.000,00

08 - Secretaria Mun. de 
Infraestrutura

4.550.000,00

09 - Secretaria Mun. Meio 
Ambiente

150.000,00

10 - Secretaria Mun. Desen-
volvimento Rural

160.000,00

11 - Secretaria Mun. Cultura, 
Esporte, Lazer e Turismo

197.000,00

12 - Fundo Mun. de Saúde 7.000.000,00
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13 - Fundo Mun. Assistência 
Social

1.000.000,00

14 - Fundo Mun. 
Investimento Social

150.000,00

15 - Fundo Mun. Desenv. 
Da Educação Básica – 
FUNDEB

2.500.000,00

16- Fundo Mun. Meio 
Ambiente

150.000,00

17- Fundo Mun. Habitação 
e Interesse Social

150.000,00

18- Fundo Mun. dos 
Direitos da Criança e do 
Adolescente

150.000,00

19- Instituto Mun. Prev. 
Social dos Servidores de 
Vicentina – VICENTINA 
PREV

2.028.000,00

20- Reserva de Contingência 260.000,00

Artigo 3º - Os recursos da Reserva de Contingência serão 
destinados ao atendimento dos passivos contingentes, outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos, superávit orçamentário, para 
obtenção de resultado primário positivo e também para abertura 
de créditos adicionais suplementares.

§ 1º - A utilização dos recursos da Reserva de Contingência 
será feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, ob-
servado o limite e a ocorrência de cada evento de riscos fiscais.
§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência do Orçamento 
do Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, des-
tinados a eventos fiscais imprevistos, servirão para suplementar, 
por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, as dotações das 
despesas com manutenção da estrutura administrativa da Prefei-
tura Municipal, eventualmente orçada a menor, e para abertura 
de crédito suplementar especial de dotação eventualmente não 
orçado.
§ 3º - No último bimestre de 2018, a reserva de contingência 
prevista poderá ser utilizada como fonte de recursos para a aber-
tura de créditos adicionais.

Artigo 4º - O Orçamento da Seguridade Social do Município 
de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, está orçado em 
R$ 10.478.000,00 (dez milhões, quatrocentos e setenta e oito 
mil reais), sendo custeadas com recursos consignados no orça-
mento em vigor.

Artigo 5º - Fica o Poder Executivo Municipal a:

I – abrir durante o exercício de 2018, créditos suplementares até 

o limite de 35% (trinta e cinco por cento) da despesa fixada nesta 
Lei, utilizando como recursos compensatórios as fontes referidas 
no § 1º, I a IV, do artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64;

II – para cobertura de despesas com Vencimentos e Vantagens 
Fixas (31901100) e Obrigações Patronais (31901300), indepen-
dente do limite autorizado no inciso anterior desta Lei, poderão 
ser abertos créditos suplementares, quando necessário e exclu-
sivamente para o reforço daqueles estabelecidos no inicio do 
exercício financeiro e cobertura de eventual déficit verificado, 
desde que limitado a 60% (sessenta por cento) das receitas cor-
rentes.

Parágrafo Único – Fica autorizada e não serão computa-
dos para efeito do limite fixado no inciso I deste artigo aberturas 
de créditos suplementares à conta de recursos transferidos da 
União e do Estado sob forma de auxílios, contribuições, subven-
ções e convênios.

Artigo 6º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda 
a:
I – tomar todas as medidas necessárias para ajustar os dispên-
dios ao efetivo comportamento da receita e a realizar as opera-
ções de crédito por Antecipação de Receita Orçamentária – ARO, 
conforme permissão contida no § 8º do artigo 165, obedecido o 
limite estabelecido no inciso III do artigo 167, ambos da Consti-
tuição Federal e Resolução nº 43/2001, do Senado Federal;
II – proceder a centralização parcial ou total de dotações da 
Administração Municipal;
III – proceder o remanejamento parcial ou total de fontes de 
recursos do orçamento municipal;
IV – promover a concessão de subvenções sociais a entidades 
públicas ou privadas, mediante convênios, observado o disposto 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e, ainda assinar convênios 
de mútua colaboração com órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal, Estadual e Municipal, obedecendo as legisla-
ções pertinentes em vigor.

Artigo 7º - O Poder Legislativo do Município terá como limite 
de despesas em 2018, para efeito de elaboração de sua res-
pectiva proposta orçamentária, a aplicação do percentual de 7% 
(sete por cento) sobre a receita tributária e de transferências do 
Município, auferida em 2017, nos termos da nova redação do 
art. 29-A da Constituição da República, acrescidos dos valores 
relativos aos inativos e pensionistas.

Parágrafo Único - Ao término do exercício de 2017, será le-
vantada a receita efetivamente arrecadada para fins de repasse 
ao Legislativo, ficando estabelecidas as seguintes alternativas 
em relação à base de cálculo utilizada para a elaboração do or-
çamento:
I – caso a receita efetivamente realizada situe-se em patama-
res inferiores aos previstos, o Legislativo indicará as dotações a 
serem contingenciadas ou utilizadas para a abertura de créditos 
adicionais no Poder Executivo.
II – caso a receita efetivamente realizada situe-se em patama-
res superiores aos previstos, o Legislativo indicará os créditos 
orçamentários a serem suplementados, ao Executivo, até o limite 
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constitucionalmente previsto.

Artigo 8º - Os gestores dos respectivos Fundos Especiais, 
Fundação e Autarquia deverão, para efeito de execução orça-
mentária, adotar, cada um, o Quadro Demonstrativo da Receita 
e Plano de Aplicação dessas unidades.

Artigo 9º - A Mesa Diretora da Câmara Municipal e os Gesto-
res dos Fundos Especiais, Fundação e Autarquia, encaminharão 
à Secretaria Municipal de Finanças, até o vigésimo dia do mês 
subsequente, os Balancetes Mensais, para fins de incorporação 
e consolidação à contabilidade geral, com vistas ao atendimento 
dos artigos 50 e 52 da Lei Complementar 101/2000.

Artigo 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018.

Artigo 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos treze dias do 
mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

LEI Nº. 457, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017

“Dispõe sobre a alteração nos 
dispositivos  e nas metas da 

Lei nº 415, de 18 de junho de 2015 
que “Aprova o Plano Municipal de 
Educação – PME do Município de 

Vicentina/MS, em consonância com 
a Lei Federal nº. 13.005/2014 que 

trata do Plano Nacional de Educação – 
PNE o PEE – Plano Estadual de 

Educação e da outras providências”.”

O Prefeito Municipal de Vicentina - Estado de Mato Grosso do 
Sul, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sancio-
na a seguinte Lei: 
Art. 1° - Ficam alterados o artigo 6° e o Inciso I do artigo 8º 
da “Lei nº 415, de 18 de junho de 2015 que “Aprova o Plano 
Municipal de Educação – PME do Município de Vicentina/MS, 
em consonância com a Lei Federal nº. 13.005/2014 que trata do 
Plano Nacional de Educação – PNE o PEE – Plano Estadual de 
Educação e da outras providências”, que passam a constar, com 
a seguinte redação: 

“Art. 6º - O Município, em articulação e integração com o Esta-
do, a União e a sociedade civil e política, procederá à avaliação 
a cada 2 (dois) anos da implementação do Plano Municipal de 
Educação de Vicentina, MS, e sua respectiva consonância com 
os Planos Estadual e Nacional.”

“Art. 8°. 	 (...)

I – Monitorar continuamente e avaliar, a cada 2 (dois) anos, os 
resultados da educação no âmbito municipal, com base em fon-
tes de pesquisas oficiais: INEP, IBGE, PNADE, Censo Escolar, 
IDEB, entre outros;”

Art. 2º - Ficam alteradas a Meta 1 – Estratégia 1.19, a Meta 5 
– Estratégias 5.6, 5.11 e 5.12, a Meta 6 – Estratégia 6.7, a Meta 
7 – Estratégias 7.17, 7.18 e 7.38, 7.45, Meta 10 – Estratégia 10.2 
e a Meta 15 – Estratégia 15.5, Meta 20, da “Lei nº 415, de 18 
de junho de 2015 que “Aprova o Plano Municipal de Educação 
– PME do Município de Vicentina/MS, em consonância com a 
Lei Federal nº. 13.005/2014 que trata do Plano Nacional de Edu-
cação – PNE o PEE – Plano Estadual de Educação e da outras 
providências”, que passam a constar, com a seguinte redação: 

“1.19 - Fomentar, nas próprias comunidades, o atendimento 
das populações do campo e das comunidades indígenas na edu-
cação infantil, por meio do redimensionamento da distribuição 
territorial da oferta, limitando a nucleação de escolas e o des-
locamento de crianças, de forma a atender às especificidades 
dessas comunidades, garantida consulta prévia e informada, a 
partir de dois anos da vigência deste PME;”

“5.6 - Criar instrumentos de avaliação municipal periódicos e 
específicos para aferir a alfabetização das crianças, aplicados a 
cada ano, e estimular as escolas a criarem seus próprios instru-
mentos de avaliação e monitoramento, implementando medidas 
pedagógicas para alfabetizar todos(as) os(as) estudantes até o 
final do terceiro ano do ensino fundamental;”

“5.11 - Garantir, a partir do primeiro ano de vigência deste 
PME, a alfabetização e o letramento, com aprendizagem ade-
quada, das crianças do campo e indígenas, nos três anos iniciais 
do ensino fundamental;”

“5.12 - Produzir e garantir, na vigência do PME, materiais didá-
ticos e de apoio pedagógico específico, para a alfabetização de 
crianças do campo, indígenas, e populações itinerantes e frontei-
riças, incluindo a inserção de recursos tecnológicos;”

“6.7 - Atender, com padrão de qualidade, as escolas do campo 
e de comunidades indígenas, na oferta de educação em tempo 
integral, com base em consulta prévia e informada às comunida-
des, considerando as peculiaridades locais;”

“7.17 - Assegurar transporte gratuito, acessível e seguro para 
todos(as) os estudantes da educação do campo e indígenas, 
mediante renovação e padronização integral da frota de ve-
ículos, de acordo com as especificações definidas pelo órgão 
competente, e financiamento compartilhado, visando reduzir a 
evasão escolar e o tempo médio de deslocamento da casa até 
a escola e vice-versa, até o quinto ano de vigência deste PME;”

“7.18 - Desenvolver propostas alternativas de atendimento 
escolar para as populações indígenas que considerem as es-
pecificidades culturais e locais e as boas práticas nacionais e 
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internacionais, nos três primeiros anos de vigência do PME;”

“7.38 - Consolidar, até o quinto ano de vigência do PME, a 
oferta, com qualidade social, da educação escolar à população 
do campo, comunidades indígenas e populações itinerantes, 
respeitando a articulação entre os ambientes escolares e comu-
nitários, assegurando:”

“7.45 - Fortalecer, com a colaboração técnica e financeira da 
União, o sistema municipal de avaliação da educação básica, 
com participação das escolas públicas e privadas, para orientar 
e redimensionar as políticas públicas, o planejamento e as práti-
cas pedagógicas, com o repasse das informações às escolas e à 
sociedade, nos dois primeiros anos de vigência do PME;”

10.2 - Fomentar, a partir do primeiro ano de vigência do PME, 
integração da educação de jovens e adultos com a educação 
profissional, em cursos planejados, inclusive na modalidade edu-
cação a distância, de acordo com as características do público 
da educação de jovens e adultos e considerando as especifici-
dades das comunidades indígenas, do campo e populações iti-
nerantes;”

“15.5 - Diagnosticar demandas e desenvolver programas espe-
cíficos para formação de profissionais da educação para atuação 
nas escolas do campo e comunidades indígenas para a educa-
ção especial, a partir do primeiro ano de vigência deste PME;”

“20 – Ampliar o investimento público em educação pública de 
forma a atingir no mínimo, o patamar de 7% do Produto Interno 
Bruto (PIB) dos Municípios, Estados e União, no 5º ano de vi-
gência deste PME e no mínimo, o equivalente a 10% do PIB ao 
final do decênio.

Art. 3º - Permanecem inalterados os demais artigos e metas da 
Lei nº 415, de 18 de junho de 2015.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº. 041, DE 13 DE DEZEM-
BRO DE 2017.

“Dispõe sobre a consolidação da 
legislação sobre o Plano de Cargos 
e Remuneração dos Servidores da 

Prefeitura Municipal de Vicentina/MS 
e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legisla-
ção em vigor, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. O Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores da 
Prefeitura Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, dentro do Regime Estatutário, tem por objetivo fundamental 
a valorização e profissionalização do servidor, bem como a efici-
ência e continuidade da ação administrativa, mediante:

I – Adoção do princípio do mérito para ingresso e desenvolvi-
mento na carreira;
II – Capacidade dos servidores em caráter geral e permanente.

Art. 2º.Aplicar-se-á ao servidor público municipal as normas pre-
vistas na legislação municipal pertinente ao regime disciplinar, às 
proibições, às responsabilidades, às penalidades, ao processo 
administrativo disciplinar, ao inquérito administrativo e ao proces-
so por abandono de cargo, bem como os casos omissos.

CAPÍTULO II
DOS CONCEITOS BÁSICOS

Art. 3º. Para os fins desta Lei, considera-se:

I – SERVIDOR: pessoa legalmente investida em cargo, sob o re-
gime do estatuto dos servidores públicos do município, destalei 
ou lei especial;
II – CARGO PÚBLICO: conjunto de atribuições e responsabilida-
des cometidas ao servidor público, mantido as características de 
criação por lei própria e número certo;
III – CATEGORIA FUNCIONAL: conjunto de atividades desdo-
bráveis em classe e identificadas pela natureza e pelo grau de 
conhecimento exigível para o seu desempenho;
IV – GRUPO: conjunto de categorias funcionais segundo a corre-
lação e afinidade entre as atividades, a natureza do trabalho ou 
o grau de conhecimento necessário ao exercício das respectivas 
atribuições;
V – VENCIMENTO: retribuição paga mensalmente pelo efetivo 
exercício do cargo, correspondente ao valor da referência fixada 
em lei;
VI – PROVENTOS: retribuição paga mensalmente ao servidor 
aposentado;
VII – NÍVEL: grau de habilitação exigida para as categorias fun-
cionais dos servidores municipais;
VIII – CLASSE: agrupamento de cargos da mesma natureza fun-
cional e de idêntica referência de vencimento;
IX – FUNÇÃO: atribuição ou conjunto de atribuições conferidas 
ao servidor municipal, inerentes ao cargo que ocupa ou referen-
tes a determinados serviços.

CAPÍTULO III
DOS CARGOS PÚBLICOS E VENCIMENTOS

Art. 4º. Os cargos são considerados:

I – Em caráter EFETIVO, quando se tratar de cargo isolado e de 
carreira;
II – Em COMISSÃO, para cargos de confiança de livre nomeação 
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e exoneração.

SEÇÃO I
Da Estrutura de Cargos 

Art. 5º. Compõe a estrutura geral de cargos e vencimentos da 
Prefeitura, os seguintes grupos:

I – Direção e Assessoramento Superior – DAS;
II – Atividades de Nível Superior – ANS;
III – Atividades de Nível Médio - ANM;
IV – Atividades de Nível Fundamental – ANF;
V – Atividades de Nível Elementar – ANE.

Art. 6º. Os grupos são formados por categorias funcionais que se 
subdividem em classes compostas de cargos.

Art. 7º.A estrutura do plano de cargos e remuneração, composta 
de grupos, categorias funcionais e respectivos níveis, fica esta-
belecida em conformidade com o Anexo I.

SEÇÃO II
Do Ingresso e do Regime Funcional

Art. 8º. Os cargos serão providos através de concurso público 
de provas ou provas e títulos e serão acessíveis a todos que 
preencham os requisitos estabelecidos nesta Lei.

Parágrafo único. O ingresso nas carreiras do Plano ora instituí-
do, dar-se-á sempre na Classe A.

Art. 9º.  O concurso público será de provas ou provas e títulos, 
obedecendo as condições e requisitos estabelecidos no respec-
tivo edital de normas, previamente estabelecidas pelo Executivo 
Municipal, respeitando a legislação vigente.

Parágrafo único. O concurso público, a que se refere o caput 
deste artigo, será realizado sempre que houver necessidade, 
com validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma úni-
ca vez por igual período.

Art. 10.A nomeação será feita em caráter efetivo, sujeitando-se o 

servidor ao estágio probatório.

Parágrafo único. O servidor ao ingressar no serviço público, me-
diante concurso público, será enquadrado na referência inicial, 
da sua categoria funcional.

Art. 11.O estágio probatório, tempo de exercício profissional a 
ser avaliado por período determinado em lei, ocorrerá entre a 
posse e a investidura permanente na função.

§ 1.º Durante o estágio probatório, o servidor, no exercício das 
suas atribuições, terá o desempenho avaliado com base nos se-
guintes requisitos:
		  I – Assiduidade;
		  II – Pontualidade;
		  III – Desempenho profissional.
§ 2.º A verificação do cumprimento dos requisitos previstos no 
parágrafo anterior será procedida segundo normas expedidas 
pelo Prefeito Municipal, definidas em comissão paritária com re-
presentantes dos servidores e concluída no período determinado 
pela legislação vigente.

§ 3.º Será considerado estável o servidor que após o período 
determinado pela legislação vigente, satisfazer os requisitos do 
estágio probatório.
		

SEÇÃO III
Da Promoção Horizontal

Art. 12.A promoção horizontal é a passagem de uma referência 
para a referência imediatamente seguinte, considerando o tem-
po de efetivo exercício, no mesmo cargo.

Parágrafo único. Para efeito de promoção horizontal será conta-
do o efetivo exercício no serviço público municipal, pelo interstí-
cio mínimo de 2 (dois) anos.

Art. 13.A promoção horizontal será processada até o ultimo dia 
do mês de dezembro do ano a elas correspondentes, entrando 
em vigor no exercício seguinte.

Artigo 14.As referências corresponderão os seguintes acrésci-
mos pecuniários acumuláveis, sobre o valor de referência do 
respectivo nível.

CLASSEB
2%

CLASSE C
4%

CLASSE D
6%

CLASSE E
8%

CLASSE F
10%

CLASSE G
12%

CLASSE H
14%

CLASSEI
16%

CLASSE J
18%

CLASSE K
20%

CLASSE L
22%

CLASSE M
24%

CLASSE N
26%

CLASSE O
28%

CLASSE P
30%

CLASSE Q
32%

CLASSE R
34%

CLASSES
36%
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SEÇÃO IV
Da Posse e da Vacância

Art. 15.A nomeação e a posse dar-se-ão por ato do Prefeito Mu-
nicipal ou autoridade delegada, observada as exigências legais 
regulamentares para a investidura no cargo.

Art. 16.A vacância decorrerá de exoneração, demissão, promo-
ção, transferência, aposentadoria ou falecimento.

§ 1º. A exoneração dar-se-á a pedido do interessado ou quando 
não preenchidos os requisitos do estágio probatório.

§ 2.º. A demissão é aplicada como penalidade, consoante o dis-
posto na legislação pertinente. 

SEÇÃO V
Dos Vencimentos e da Remuneração

 17. O vencimento é a retribuição pecuniária devida ao servidor 
pelo efetivo exercício do cargo e correspondente ao fixado nesta 
lei.

Artigo 18. A remuneração é o vencimento acrescido das vanta-
gens pecuniárias de que seja titular, em conformidade com esta 
lei.

Artigo 19. É vedada a instituição de abonos e parcelas para os 
vencimentos dos cargos de provimento efetivo e em comissão 
do Plano ora instituído, que alteram os valores da matriz remu-
neratória. 

CAPÍTULO IV
DAS VANTAGENS E BENEFÍCIOS

Seção I
Das Vantagens Pecuniárias

Artigo 20. As vantagens pecuniárias classificam-se, segundo 
suas modalidades, em adicionais e gratificações inerentes ao 
cargo, às atribuições ou às pessoas do servidor público muni-
cipal.

Parágrafo único. As vantagens pecuniárias serão devidas, con-
cedidas ou atribuídas em razão da natureza e do exercício do 
cargo ou da função.

Sub-seção I
Das Gratificações

Artigo 21. Além dos vencimentos e das vantagens previstas 
nesta lei, serão deferidos aos servidores ocupantes de cargos 
de provimento efetivo, gratificação denominada pela sigla “FG”, 
destinada a complementação de vencimentos, independente-
mente do cargo que ocupar, por acumulação de tarefas atribu-
ídas a outro cargo.

Parágrafo único - A gratificação de que trata este Artigo será na 
forma do Anexo II – Tabela III, e somente será concedida pelo 

Prefeito Municipal.

Artigo 22. Aos membros da Comissão Permanente de Licitação, 
ao Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio será concedida gratifica-
ção pelo desempenho das atribuições pertinentes, com base no 
valor do símbolo DAS-2, na seguinte ordem:
I – 30% (trinta por cento) ao servidor investido na função de Pre-
sidente da Comissão Permanente de Licitação;
II – 15% (quinze por cento) ao servidor investido na função de 
Membro da Comissão Permanente de Licitação;
III – 30% (trinta por cento) ao servidor investido na função de 
Pregoeiro Oficial;
IV – 15% (quinze por cento) ao servidor investido na função de 
Equipe de Apoio do Pregoeiro.

§ 1º A gratificação de que trata este artigo será concedida, inde-
pendentemente da concessão de outras vantagens e benefícios 
inerentes ao cargo desempenhado rotineiramente.

§ 2º Na eventual possibilidade de um dos Membros da Comissão 
Permanente de Licitação estiver investido, concomitantemente, 
na função de Pregoeiro Oficial e/ou Equipe de Apoio, este deverá 
optar por uma das gratificações estatuídas pelos incisos I a IV 
deste artigo.

§ 3º A gratificação de que trata o caput deste artigo, não é in-
compatível com outras gratificações e adicionais, instituídas pelo 
regime jurídico dos servidores públicos municipais.

Art. 23. As gratificações de que trata esta lei, deixarão de ser 
pagas aos servidores municipais que se afastarem do efetivo 
exercício de suas funções, salvo nos casos de:
	 I – Férias;
	 II – Casamento;
	 III – Luto;
	 IV – Licença paternidade;
	 V – Licença à gestante;
	 VI – Licença para tratamento da própria saúde;
	 VII – Participação em congressos ou em outros even-
tos, quando autorizado o afastamento, até o limite de 5 (cinco) 
dias.

Sub-seção II
Das Vantagens Pessoais

Art. 24. As vantagens pecuniárias de caráter pessoal represen-
tam a retribuição ao servidor público municipal por situações indi-
viduais de caráter permanente pela decorrência de determinada 
condição ou qualificação pessoal, identificada como:
I – Adicional por tempo de serviço, devido ao servidor em de-
corrência de período de efetivo exercício prestado ao Município, 
calculado sobre o vencimento base;
II – Gratificação natalina, retribuição anual paga ao servidor com 
base na remuneração do mês de novembro, correspondendo a 
um/doze avos da remuneração permanente para cada mês tra-
balhado;
III – Abono de férias, retribuição complementar à remuneração 
mensal permanente do servidor, devida por ocasião das férias 
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anuais regulamentares;
IV – Gratificação de insalubridade, devida ao servidor público 
municipal que exercerem atividades que envolvem agentes bio-
lógicos, químicos, ergonômicos e mecânicos, calculados sobre o 
valor de referência do munícipio;
V – Gratificação de periculosidade, devida ao servidor público 
municipal que exercerem atividades que envolvam risco de vida, 
calculados sobre o valor de referência do município;

Art.25. A cada período de 1 (um) ano de efetivo exercício, o ser-
vidor público municipal terá direito a 1% (um por cento) sobre o 
vencimento, de adicional por tempo de serviço, sendo sua in-
corporação automática, até o limite de 35% (trinta e cinco por 
cento).

Parágrafo único. O adicional por tempo de serviço é devido a 
partir do dia imediatamente seguinte ao que integralizar o inters-
tício exigido e será pago independentemente de requerimento 
do servidor.

Art.26. O abono de férias anual do servidor público municipal, 
corresponderá a 1/3 (um terço) da remuneração habitual, do seu 
cargo efetivo e da função de confiança, se for o caso.

Art.27. As gratificações inerentes a insalubridade e/ou periculo-
sidade serão concedidas em percentuais estabelecidos no esta-
tuto dos servidores municipais, após a elaboração das reavalia-
ções de laudos inerente a segurança do trabalho.

CAPITULO V
DAS NORMAS ESTATUTÁRIAS

Art.28. O servidor público municipal não perceberá, temporaria-
mente, remuneração do cargo de provimento efetivo, quando:
	 I – Designado para exercer cargo de provimento em 
comissão da Administração Municipal, ressalvado o direito de 
opção;
	 II – Estiver a disposição de órgão ou entidade da 
União, Estado, Distrito Federal ou outro Município;
	 III – Estiver no desempenho de mandato eletivo, nos 
termos da Constituição Federal, ressalvado o direito de opção, 
salvo nos casos de compatibilidade de horário;
	 IV – Estiver em licença para tratar de interesse particu-
lar, para acompanhar o cônjuge ou companheiro;
	 V – Estiver em licença por motivo de doença em pes-
soa da família, por prazo superior a 30 (trinta) dias.

Parágrafo único. Aos servidores designados a ocupar cargos 
mencionados no item II, do Artigo 4º, desta Lei, é facultado per-
ceber a remuneração adicionada de 50% (cinquenta por cento) 
da comissão ou optar apenas pela comissão inerente ao cargo 
ou função, permanecendo a remuneração maior.

Art.29. O servidor público municipal perderá:

	 I – A remuneração dos dias que faltar ao serviço, exce-
to quando o mesmo estiver em gozo de licença, autorizado por 
lei;

	 II – Metade da remuneração, nos casos de apenamen-
to suspensivo convertido parcialmente em multa, na forma da lei;
	 III – As vantagens pecuniárias inerentes ao cargo, 
quando em afastamento por período superior a 30 (trinta) dias, 
exceto nos casos de:
	 a) licença por motivo de doença;
	 b) licença a servidora gestante.

Art.30. Os direitos, cuja percepção depender de requerimento 
do servidor público municipal e de análise para seu deferimento, 
serão atualizados se o pagamento não for realizado em até 60 
(sessenta) dias após a data de entrada no protocolo da Secreta-
ria de Administração e Finanças.

Parágrafo único. Consideram-se direitos, para os fins deste arti-
go, os vencimentos, os adicionais e as vantagens pessoais.

CAPÍTULO VI
DO LOTACIONOGRAMA

Art.31. Para efeitos da presente Lei, o lotacionograma geral do 
poder executivo corresponde ao número ideal de servidores que 
preencham as condições exigidas para o exercício de cada car-
go integrante das atividades da administração municipal.

Art. 32. O lotacionograma geral do poder executivo é composto 
de servidores aprovados em concurso público e os estáveis por 
força da Constituição Federal, para as vagas decorrentes dos 
critérios estabelecidos nesta lei.

Parágrafo único. Excluem-se, do lotacionograma geral os ocu-
pantes de cargos de magistério, sendo estes previstos no Plano 
de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.

Art. 33. O lotacionograma geral do poder é fixado em 473 (qua-
trocentos e setenta e três) vagas, sendo 433 (quatrocentos e 
trinta e três) vagas de provimento efetivo e 40 (quarenta) vagas 
de provimento em comissão.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 34. O valor de referência do Município, será o equivalente 
ao nível I, classe A.

Art. 35. Fica instituído o sistema de Banco de Horas, que visa a 
compensar o servidor público municipal pelos serviços prestados 
em caráter extraordinário, podendo a Administração Municipal 
estabelecer jornada diversa ao de horário de funcionamento da 
Prefeitura Municipal, tendo em vista a natureza e as peculiarida-
des das atribuições e tarefas realizadas pelos servidores.

Parágrafo único. O sistema de Banco de Horas de que trata o 
caput deste artigo, será regulamentado, no que couber, por ato 
do Prefeito Municipal.

Art. 36. Fica alterada a nomenclatura dos cargos a seguir discri-
minados:
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CARGO NOVA NOMENCLATURA
Agente de Vigilância Epidemiológica Agente de Controle de Endemias
Agente de Saúde Agente de Controle de Endemias
Auxiliar de Gabinete Odontológico Auxiliar de Saúde Bucal
Fiscal de Tributos Fiscal de Tributos Municipais
Tratorista Operador de Máquinas Leves

dores ocupantes de cargos de provimento efetivo ou em comis-
são pertencente à administração municipal.

Art. 38. Fica instituído no âmbito do Poder Executivo Municipal, o 
sistema de Plantão Eventual, aos servidores públicos municipais 
ocupantes de cargo Médico, Enfermeiro e Técnico em Enferma-
gem, do quadro permanente e temporário, conforme segue:

	 I – Médico:
	 a) Plantão Noturno de 12 horas – Valor equivalente ao 
estabelecido no Nível V, Classe A, da Tabela I, Anexo III desta 
Lei;
	 b) Plantão de 24 horas, inclusive final de semana – Va-
lor equivalente ao estabelecido no Nível V, Classe A, da Tabela I, 
Anexo III desta Lei, com coeficiente 2,00 (dois);
	 c) Código Alfa (Vaga Zero) – Valor equivalente ao es-
tabelecido no nível V, Classe A, da Tabela I, Anexo III desta Lei, 
com coeficiente 0,50 (cinquenta décimos);

	 II – Enfermeiro:
	 a) Plantão Noturno de 12 horas – Valor equivalente ao 
estabelecido no Nível I, Classe A, da Tabela I, Anexo III desta Lei, 
com coeficiente 0,20 (vinte décimos);
	 b) Plantão de 24 horas, inclusive final de semana – Va-
lor equivalente ao estabelecido no Nível I, Classe A, da Tabela I, 
Anexo III desta Lei, com coeficiente 0,40 (um);
	 c) Código Alfa (Vaga Zero) – Valor equivalente ao es-
tabelecido no nível I, Classe A, da Tabela I, Anexo III desta Lei, 
com coeficiente 0,20 (vinte décimos);

	 III – Técnico em Enfermagem:
	 a) Plantão Noturno de 12 horas – Valor equivalente ao 
estabelecido no Nível I, Classe A, da Tabela I, Anexo III desta Lei, 

com coeficiente 0,12 (doze décimos);
	 b) Plantão de 24 horas, inclusive final de semana – 
Valor equivalente ao estabelecido no Nível I, Classe A, da Tabela 
I, Anexo III desta Lei, com coeficiente 0,24 (vinte e quatro déci-
mos);
	 c) Código Alfa (Vaga Zero) – Valor equivalente ao es-
tabelecido no nível I, Classe A, da Tabela I, Anexo III desta Lei, 
com coeficiente 0,12 (doze décimos);

Parágrafo Único – Nos valores estipulados pelos incisos I e II, 
deste artigo, estão inseridos todas as verbas inerentes à jornada 
laborativa, não sendo permitido o acréscimo de nenhuma outra.
		
Art. 39. As despesas decorrentes com a aplicação desta lei cor-
rerão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementa-
das se necessárias. 

Art. 37. O Poder Executivo terá o prazo máximo de 30 (trinta) 
dias para efetuar o reenquadramento dos servi
Art. 40. O Poder Executivo terá o prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias para efetuar o reenquadramento dos servidores ocupantes 
de cargos de provimento efetivo ou em comissão pertencente à 
administração municipal.

Art. 41. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 41. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
LC nº 003/2005, LC nº 21/2012 e LC nº 36/2017. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 13 de dezembro de 2017.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

ANEXO I
TABELA I – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CARGO NÍVEL COEF. C/H/D/ VAGAS REQUISITOS
Advogado VII 2,00 4 02 Curso superior completo c/

4,00 8 registro na OAB.
Analista de Planejamento VII 1,00 4 02 Curso Superior completo em

e Controle 2,00 8 Administração de Empresas ou 
Ciências Contábeis ou Ciências 

Econômicas ou Ciências 
Jurídicas.
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CARGO NÍVEL COEF. C/H/D/ VAGAS REQUISITOS
Advogado VII 2,00 4 02 Curso superior completo c/

4,00 8 registro na OAB.
Analista de Planejamento VII 1,00 4 02 Curso Superior completo em

e Controle 2,00 8 Administração de Empresas ou 
Ciências Contábeis ou Ciências 

Econômicas ou Ciências Jurídicas.
Analista Tributário VII 1,00 4 02 Curso Superior completo em

2,00 8 Administração de Empresas ou 
Ciências Contábeis ou Ciências 

Econômicas ou Ciências Jurídicas.
Arquiteto VII 1,00 4 01 Curso superior completo c/

2,00 8 registro no CAU.
Assistente Social VII 1,00 4 04 Curso superior completo c/

2,00 8 registro no CRESS.
Assistente Social – CREAS VII 1,00 4 01 Curso superior completo c/

2,00 8 registro no CRESS.
Biomédico VII 1,00 4 01 Curso superior completo c/

2,00 8 registro no CRBiomedicina.
Educador Físico VII 1,00 4 04 Curso superior completo c/

2,00 8 registro no CREF.
Enfermeiro VII 1,00 4 05 Curso superior completo c/

2,00 8 registro no COREN.
Engenheiro Agrônomo VII 1,00 4 01 Curso superior completo c/

2,00 8 registro no CREA.
Engenheiro Civil VII 1,00 4 01 Curso superior completo c/

2,00 8 registro no CREA.
Farmacêutico-Bioquímico VII 1,00 4 02 Curso superior completo c/

2,00 8 registro no CRF.
Fisioterapeuta VII 1,00 4 03 Curso superior completo c/

2,00 8 registro no CREFITO.
Fonoaudiólogo VII 1,00 4 01 Curso superior completo c/

2,00 8 registro no CRFa.
Médico Clínico Geral VII 3,00 4 03 Curso superior completo c/

6,00 8 registro no CRM.
Médico ESF VII 4,00 4 03 Curso superior completo c/

8,00 8 registro no CRM.
Médico Pediatra VII 4,00 4 01 Curso superior completo + 

8,00 8 Especialização c/registro no CRM.

Médico Ginecologista-
Obstetra

VII 4,00 4 02 Curso superior completo + 
Especialização c/registro no

8,00 8 CRM.
Médico Veterinário VII 1,00 4 01 Curso superior completo c/

2,00 8 registro no CRMV.
Nutricionista VII 1,00 4 02 Curso superior completo c/

2,00 8 registro no CRN.
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Odontólogo VII 1,00 4 04 Curso superior completo c/
2,00 8 registro no CRO.

Pedagogo – CREAS VII 1,00 4 02 Curso superior completo em

2,00 8 Pedagogia.
Psicólogo VII 1,00 4 03 Curso superior completo c/

2,00 8 registro no CRP.
Psicólogo – CREAS VII 1,00 4 01 Curso superior completo c/

2,00 8 registro no CRP.
Supervisor de Licitações e VII 1,00 4 01 Curso superior completo. 

Contratos 2,00 8
   T O T A L 53

ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO
CARGO NÍVEL COEF. C/H/D/ VAGAS REQUISITOS

Agente de Controle de Endemias V 1,00 8 06 Ensino médio completo

Agente de Serviços 
Educacionais

IV 1,00 8 20 Ensino médio completo

Assistente de Administração V 1,00 8 20 Ensino médio completo

Assistente de Serviços de Saúde IV 1,00 8 10 Ensino médio completo

Auxiliar de Desenvolvimento 
Infantil

V 1,00 8 20 Ensino médio completo

Auxiliar de Saúde Bucal V 1,00 8 05 Ensino médio completo c/ registro 
no CRO.

Fiscal de Inspeção e Vigilância 
sanitária

V 1,00 8 03 Ensino médio completo

Fiscal de Obras e Posturas V 1,00 8 02 Ensino médio completo

Fiscal de Tributos Municipais V 1,00 8 03 Ensino médio completo

Orientador Social V 1,00 8 05 Ensino médio completo

Recepcionista V 1,00 8 05 Ensino médio completo

Técnico Agropecuário VI 1,00 8 01 Ensino médio completo c/ registro 
no CREA

Técnico em Contabilidade VI 2,00 8 04 Ensino médio completo c/ registro 
no CRC

Técnico em Enfermagem 
Ambulatorial

VI 1,00 8 10 Ensino médio completo c/ registro 
no COREN

Técnico em Enfermagem Hospitalar

VI
1,00

12x36

10 Ensino médio completo c/ registro 
no COREN

Técnico em Laboratório VI 1,00 8 02 Ensino médio completo c/ curso na 
área.

Técnico em Manutenção e 
Suporte de Informática

V 1,00 8 02 Ensino médio e curso técnico na 
área de informática.

Técnico em Radiologia VII 1,00 4 02 Ensino médio completo c/ registro 
no CTR

TOTAL 130
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ATIVIDADES DE NÍVEL FUNDAMENTAL
CARGO NÍVEL COEF. C/H/D/ VAGAS REQUISITOS

Agente Administrativo III 1,00 8 16 Ensino fundamental completo

Agente Comunitário de Saúde II 1,00 8 15 Ensino fundamental completo

Auxiliar de Enfermagem IV 1,00 8 07 Ensino fundamental completo c/ 
registro no COREN

Eletricista Predial VI 1,00 8 02 Ensino fundamental completo

Monitor de Alunos II 1,00 8 20 Ensino fundamental completo

TOTAL 60

ATIVIDADES DE NÍVEL ELEMENTAR
CARGO NÍVEL COEF. C/H/D/ VAGAS REQUISITOS

Auxiliar de Serviços Diversos I 1,00 8 35 5º ano do ensino fundamental

Copeira I 1,00 8 03 5º ano do ensino fundamental

Gari I 1,00 8 30 Alfabetizado

Mecânico VI 1,00 8 02 5º ano do ensino fundamental

Merendeira I 1,00 8 15 5º ano do ensino fundamental

Motorista V 1,00 8 30 5º ano do ensino fundamental c/ 
CNH “D”

Operador de Máquinas Pesadas VI 1,00 8 07 5º ano do ensino fundamental c/ 
CNH “C”

Operador de Máquinas Leves V 1,00 8 06 5º ano do ensino fundamental c/ 
CNH “C”

Pedreiro VI 1,00 8 05 5º ano do ensino fundamental

Servente I 1,00 8 20 5º ano do ensino fundamental

Trabalhador Braçal I 1,00 8 25 Alfabetizado

Vigia I 1,00 8 10 5º ano do ensino fundamental

Coveiro I 1,00 8 02 5º ano do ensino fundamental

TOTAL 190

TABELA II – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR – DAS
CARGO QTDE SÍMBOLO REQUISITOS

Assessor de Planejamento 01 DAS 1 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória.

Chefe de Gabinete 01 DAS 1 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória.

Controlador Geral 01 DAS 1 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória.

Procurador Geral 01 DAS 1 Curso superior completo c/ registro na 
OAB.

Secretário da Junta de Serviço 
Militar

01 DAS 1 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória

Secretário Mun. de Administração e 
Finanças

01 DAS 1 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória.
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Secretário Mun. de Assistência 
Social

01 DAS 1 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória.

Secretário Mun. de Cultura 
Esportes e Turismo

01 DAS 1 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória.

Secretário Mun. de Desenvolvimento 
Rural 

01 DAS 1 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória.

Secretário Mun. de Educação 01 DAS 1 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória.

Secretário Mun. de Infraestrutura 01 DAS 1 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória.

Secretário Mun. de Meio Ambiente 01 DAS 1 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória.

Secretário Mun. de Saúde Pública 01 DAS 1 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória.

Tesoureiro 01 DAS 1 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória.

Assessor de Comunicação Social 01 DAS 2 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória

Assessor de Gabinete do Prefeito 02 DAS 2 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória.

Assessor de Secretário 03 DAS 2 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória.

Superintendente de Administração e 
Recursos Humanos

01 DAS 2 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória.

Superintendente de Assistência 
Social Básica

01 DAS 2 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória.

Superintendente de Esportes e 
Lazer

01 DAS 2 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória.

Superintendente de Obras Públicas 01 DAS 2 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória.

Superintendente de Serviços 
Urbanos

01 DAS 2 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória.

Assessor Técnico de Tecnologia da 
Informação

01 DAS 3 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória.

Gerente de Atenção Básica de Saúde 01 DAS 3 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória.

Gerente de Manutenção de Rede 
Física de Ensino

01 DAS 3 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória.

Gerente de Unidade de Saúde 01 DAS 3 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória.

Gerente Hospitalar 01 DAS 3 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória.

Gerente Municipal de Políticas e 
Programas Educacionais

01 DAS 3 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória.

Gerente Mun.de Meio Ambiente 01 DAS 3 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória.

Chefe de Setor de Ação Comunitária 01 DAS 4 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória.

Chefe do Setor de Programas e 
Projetos Sociais

01 DAS 4 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória.
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Chefe do Setor de Regulação em 
Saúde        

01 DAS 4 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória.

Assessor Especial 05 DAS 5 Curso superior completo e/ou capacidade 
pública notória

T O T A L  40

ANEXO II – TABELAS DE REMUNERAÇÃO
TABELA I - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

NÍVEL / A B
2

C
4

D
6

E
8

F
10

G
12

H
14

I
16

J
18

I 762,30 777,55 792,79 808,04 823,28 838,53 853,78 869,02 884,27 899,51
II 782,25 797,90 813,54 829,19 844,83 860,48 876,12 891,77 907,41 923,06
III 808,50 824,57 840,84 857,01 873,18 889,35 905,52 921,69 937,86 954,03
IV 882,00 899,64 917,28 934,92 952,56 970,20 987,84 1.005,48 1.023,12 1.040,76
V 955,50 974,61 993,72 1.012,83 1.031,94 1.051,05 1.070,16 1.089,27 1.108,38 1.127,49
VI 1.008,00 1.028,16 1.048,32 1.068,48 1.088,64 1.108,80 1.128,96 1.149,12 1.169,28 1.189,44
VII 1.281,00 1.306,62 1.332,24 1.357,86 1.383,48 1.409,10 1.434,72 1.460,34 1.485,96 1.511,58

NÍVEL/ K
20

L
22

M
24

N
26

O
28

P
30

Q
32

R
34

S
36

I 914,76 930,01 945,25 960,50 975,74 990,99 1.006,24 1.021,48 1.036,73
II 938,70 954,35 969,99 985,64 1.001,28 1.016,93 1.032,57 1.048,22 1.063,86
III 970,20 986,37 1.002,54 1.017,71 1.034,88 1.051,05 1.067,22 1.083,39 1.099,56
IV 1.058,40 1.076,04 1.093,68 1.111,32 1.128,96 1.146,60 1.164,24 1.181,88 1.199,52
V 1.146,60 1.165,71 1.184,82 1.203,93 1.223,04 1.242,15 1.261,26 1.280,37 1.299,48
VI 1.209,60 1.222,76 1.249,92 1.270,08 1.290,24 1.310,40 1.330,56 1.350,72 1.370,88
VII 1.537,20 1.562,82 1.588,44 1.614,06 1.639,68 1.665,30 1.690,92 1.716,54 1.742,16

TABELA II - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
SÍMBOLO VALOR – R$

DAS 1 4.000,00
DAS 2 2.650,00
DAS 3 2.020,00
DAS 4 1.380,00
DAS 5 950,00

TABELA III – FUNÇÕES GRATIFICADAS
FUNÇÃO LOTAÇÃO QTDE SÍMBOLO % SOBRE 

VENC. BASE
Motorista de Gabinete GP 01 FG 02 30%
Secretário de Gabinete GP 01 FG 01 20%

Responsável do Setor de 
Manutenção de Veículos e 

Máquinas

SEINFRA 01 FG 01 20%

Responsável do Setor de 
Iluminação Pública

SEINFRA 01 FG 01 20%

Responsável do Setor de Limpeza 
Urbana

SEINFRA 01 FG 01 20%
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Responsável do Setor de 
Manutenção de Próprios 

Municipais

SEINFRA 01 FG 01 20%

Responsável Setor de Obras e 
Manutenção de Estradas

SEINFRA 01 FG 01 20%

Responsável do Setor de 
Compras

SEMAD 01 FG 03 50%

Responsável do Setor de Gestão 
de Contratos

SEMAD 01 FG 02 20%

Responsável do Setor de 
Patrimônio

SEMAD 01 FG 01 20%

Secretaria Executiva dos 
Conselhos

SEMAS 01 FG 01 20%

Responsável do CRAS SEMAS 01 FG 01 20%
Responsável do CREAS SEMAS 01 FG 01 20%
Responsável do Setor de 

Escrituração Escolar

SEMED 01 FG 01 20%

Responsável do Setor de 
Manutenção da Rede Física

SEMED 01 FG 01 20%

Responsável do Setor de 
Transporte Escolar

SEMED 01 FG 01 20%

Responsável do Setor de 
Prestação de Contas

SEMAF 01 FG 01 20%

Responsável do Setor de 
Projetos e Captação de Recursos

SEMAF 01 FG 01 20%

Diretor Clínico Hospitalar SESAUP 01 FG 03 50% 
Responsável do Programa de 

Saúde Bucal

SESAUP 01 FG 01 20%

Responsável do Programa 
Farmácia Básica

SESAUP 01 FG 01 20%

Responsável da Rede de 
Atendimento Psicossocial

SESAUP 01 FG 01 20%

Responsável da Vigilância em 
Saúde

SESAUP 01 FG 01 20%

Responsável Controle de 
Vetores

SESAUP 01 FG 01 20%

Responsável de Setor de 
Transporte

SESAUP 01 FG 01 20%

TOTAL 25
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ANEXO III – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Tabela I – Nível Superior

CARGOS ATRIBUIÇÕES

Advogado

Executar atividades relacionadas à assistência jurídica e a 
defesa judicial e extrajudicial dos interesses do Município, 
em processos de média e alta complexidade, nas esferas 
administrativas e judiciais, bem como subsidiar a tomada 
de decisões; Representar o Município, em juízo ou fora 
dele, nas diversas ações; postular em nome do Município, 
em juízo ou administrativamente, propondo, contestando 
ações, interpondo recursos, solicitando providências 
junto ao Judiciário ou Ministério Público, avaliando provas 
documentais e orais, realizando audiências trabalhistas, e 
cíveis, instruindo a parte, e extrajudicialmente, mediando 
questões; elaborar pareceres, analisando legislação para 
atualização e implementação, assistindo o Município, ou 
entidades ligadas ao Município, assessorando e analisando 
os contratos (negociações); zelar pelos interesses do 
Município na manutenção e integridade dos seus bens, 
facilitando negócios, preservando interesses individuais e 
coletivos, dentro dos princípios éticos; executar outras tarefas 
correlatas.

Analista de Planejamento e Controle

Análise de contas, balancetes e balanço contábil; Instrução 
de processos de prestação e tomada de contas; lançamento 
contábil; Operação do sistema contábil; Elaboração e 
análise de pareceres, informações, relatórios, estudos e 
outros documentos de natureza contábil; conformidade 
contábil; Pesquisa e seleção da legislação para fundamentar 
análise; Conferência e instrução de processos relativos 
à área de atuação; Assistência técnica em questões que 
envolvam matéria de natureza administrativa e contábil, 
analisando, emitindo informações e pareceres; Redação de 
documentos diversos; Trabalhos que exijam conhecimentos 
básicos de informática, inclusive digitação; supervisionar 
e/ou executar programas de auditoria interna de gestão, 
de sistemas de informação, de procedimentos e controle 
internos, recomendando medidas de correção, otimização e 
aprimoramento dos trabalhos; Atendimento ao público interno 
e externo; Conferência de documentos diversos; organização 
de documentos, utilizando técnicas e procedimentos 
apropriados; Executar outras tarefas correlatas.

Analista Tributário

Fiscalizar o cumprimento da legislação tributária; Constituir 
o crédito tributário mediante lançamento; Controlar a 
arrecadação e promover a cobrança de tributos, aplicando 
penalidades; Analisar e tomar decisões sobre processos 
administrativo-fiscais; Controlar a circulação de bens, 
mercadorias e serviços; Atender e orientar contribuintes; 
Planejar, coordenar e dirigir órgãos da administração 
tributária; Executar outras tarefas correlatas.
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Arquiteto

Elaboração de projetos que envolvam o detalhamento e as 
especificações de obras; fiscalização e acompanhamento de 
projetos arquitetônicos; realização de vistorias e de estudos 
técnicos para elaborações de projetos arquitetônicos; 
elaboração de projetos básicos relativos a mobiliários, às 
divisórias , à ambientação e a outros, conforme legislação 
pertinente; assistência em assuntos técnicos relacionados a 
projetos de execução de obras e a de serviços de engenharia; 
parecer técnico em projetos propostos por terceiros; trabalhos 
que exijam conhecimentos básicos de informática, inclusive 
digitação; Executar outras tarefas correlatas.

Assistente Social

e

 Assistente Social – CREAS

Executar atividades profissionais típicas, correspondentes 
à habilitação em Serviço Social; orientar, quando solicitado, 
o trabalho de outros servidores; Prestar assessoramento 
técnico em sua área de conhecimento; Elaborar e coordenar 
projetos de interesse público; Promover o acompanhamento 
e a revisão de benefícios de prestação continuada; Coordenar 
programas sociais do governo federal, estadual e municipal; 
Executar programas sociais do governo federal, estadual 
e municipal; Organizar e realizar conferências; Prestar 
serviços de âmbito social, individualmente e/ou em grupos, 
identificando e analisando seus problemas e necessidades 
materiais e psíquicas, aplicando técnicas básicas do serviço 
social; Executar outras tarefas correlatas. 

Biomédico

Supervisionar e coordenar análises físico-químicas nas áreas 
de microbiologia, parasitologia, imunológica, hematologia, 
uranálise e outras; Bem como provas de incompatibilidade e 
pesquisas parasitárias de interesse para saneamento do meio 
ambiente, realizando pesquisas científicas e levantamento 
epidemiológicos e auxiliando no controle de infecções; 
Executar outras tarefas correlatas.
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Educador

Físico

Desenvolver atividades físicas e práticas junto à comunidade; 
Veicular informação que visem à prevenção, a minimização dos 
riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a produção 
do autocuidado; Incentivar a criação de espaços de inclusão 
social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência 
social na comunidade, por meio da atividade física regular, 
do esporte e lazer, das práticas corporais; Proporcionar 
Educação Permanente em Atividade Físico-Prático Corporal, 
nutrição e saúde juntamente com as Equipes ESF, sob a 
forma de coparticipação, acompanhamento supervisionado, 
discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem 
em serviço, dentro de um processo de Educação Permanente; 
Articular ações, de forma integrada às Equipes ESF, sobre 
o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os 
diversos setores da administração pública; Contribuir para a 
ampliação da utilização dos espaços públicos de convivência 
como proposta de inclusão social e combate à violência; 
Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com 
potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas 
corporais, em conjunto com as Equipes do ESF; Capacitar os 
profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde, 
para atuarem como facilitador-monitores no desenvolvimento 
de atividades físicas práticas corporais; Supervisionar, 
de forma compartilhada e participativa, as atividades 
desenvolvidas pelas Equipes ESF na comunidade; Articular 
parcerias com outros setores da área junto com as Equipes 
ESF e a população, visando ao melhor uso dos espaços 
públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis 
para as práticas corporais; Promover eventos que estimulem 
ações que valorizem. Atividade Física/Práticas Corporais e 
sua importância para a saúde da população; Executar outras 
tarefas correlatas.

Enfermeiro

Organizar e dirigir os serviços de Enfermagem e de suas 
atividades técnicas e auxiliares; Planejar, organizar a 
coordenação, execução e avaliação dos serviços de 
assistência de Enfermagem; Atuar na prevenção e controle 
de doenças transmissíveis em geral; Prestar assistência de 
enfermagem; Participar de programas de educação visando 
à melhoria de saúde da população; Participar nos programas 
de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde; Fazer 
controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à 
sua profissão; Executar outras tarefas correlatas. 
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Engenheiro Agrônomo

Elaborar e orientar sobre métodos e técnicas de produção, 
realizando estudos e experiências a fim de melhorar a 
produtividade e garantir a reprodução da fertilidade do solo, 
dos recursos hídricos e do patrimônio genético; Elaborar 
programas e projetos técnico-econômicos relativos a cultivos e 
criações, bem como promover a sua implantação;desenvolver 
novos métodos de combate a ervas daninhas, enfermidades 
da lavoura e pragas de insetos, bem como aprimorar os já 
existentes; Orientar agricultores e trabalhadores do campo 
sobre as diferentes tecnologias agrícolas; Elaborar projetos 
de irrigação, drenagem, adubagem e rotatividade de cultivos, 
para aprimorar as técnicas de tratamento do solo e exploração 
agrícola; realizar vistorias, emitir laudos técnicos; Orientar os 
servidores que auxiliam na execução de atribuições típicas 
da classe; Orientar sobre política agrícola, financiamentos, 
condições de comercialização e condições econômicas 
de estabelecimentos agrícolas; Orientar sobre processos 
associativos, cooperativos, sindicais e outras formas de 
organização agrícola; Promover estudos, pesquisas e 
ações de preservação, conservação e recuperação do meio 
ambiente; Promover o desenvolvimento de arborização 
publica; participar na discussão e interagir na elaboração das 
proposituras de legislação ambiental, sistemática processual 
ambiental, Plano Diretor e matérias correlatas; Analisar e emitir 
pareceres em processos relativos a questões ambientais no 
que tange a microempresas, extração de arvores, poluição, 
entre outras; Executar outras tarefas correlatas.

Engenheiro Civil

Desenvolver as diversas etapas de estudos e projetos 
em geral; supervisionar a execução das obras; projetar 
estruturas civis de obras; supervisionar e participar das 
perícias judiciais, elaborando laudos e vistorias; desenvolver 
estudos e coordenar ensaios para o desenvolvimento 
de novas tecnologias; definir cronogramas, estudos de 
viabilidade técnico-econômica; fornecer assistência técnica 
de consultoria de projeto, construção, planejamento e controle 
de obras, programas e serviços civis de sua área de atuação; 
Executar outras tarefas correlatas.

Farmacêutico-Bioquímico

Supervisionar, orientar e realizar exames hematológicos, 
imunológicos, microbiológicos e outros, empregando 
aparelhos e reagentes apropriados; Interpretar, avaliar e 
liberar os resultados dos exames para fins de diagnóstico 
clínico; Verificar sistematicamente os aparelhos a serem 
utilizados nas análises, ajustando-os e calibrando-os, quando 
necessário, a fim de garantir seu perfeito funcionamento e a 
qualidade dos resultados; Controlar a qualidade dos produtos 
e reagentes utilizados, bem como dos resultados das análises; 
Efetuar os registros necessários para controle dos exames 
realizados; Realizar estudos e pesquisas relacionados com 
sua área de atuação; Proceder à manipulação dos insumos 
farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, utilizando 
instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender à 
produção de remédios e outros preparados; Analisar produtos 
farmacêuticos acabados e em fase de elaboração de seus 
insumos, valendo-se de métodos químicos para verificar 
qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento; 
Executar outras tarefas correlatas.
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Fisioterapeuta

Elaborar o diagnóstico fisioterapêutico compreendido como 
avaliação físico-funcional, sendo esta, um processo pelo 
qual, através de metodologias e técnicas fisioterapêuticas, 
são analisados e estudados os desvios físico-funcionais 
intercorrentes, na sua estrutura e no seu funcionamento, 
com a finalidade de detectar e parametrar as alterações 
apresentadas, considerados os desvios dos graus de 
normalidade para os de anormalidade, prescrever, baseado no 
constatado na avaliação físico-funcional as técnicas próprias 
da Fisioterapia, qualificando-as e quantificando-as, dar 
ordenação ao processo terapêutico baseando-se nas técnicas 
fisioterapêuticas indicadas; induzir o processo terapêutico no 
paciente; Dar altas nos serviços de Fisioterapia, utilizando 
o critério de reavaliações sucessivas que demonstrem não 
haver alterações que indiquem necessidade de continuidade 
dessas práticas terapêuticas; Exercer outras atividades 
correlatas.

Fonoaudiólogo

Efetuar exames médicos; Fazer diagnósticos e recomendar a 
terapêutica; Aplicar os métodos da medicina preventiva; Tratar os 
distúrbios da linguagem e da audição; Efetuar exames audiológicos; 
Providenciar ou realizar tratamento especializado; Desempenhar 
ações preventivas e curativas dos problemas da linguagem oral, 
escrita, audição e problemas psicomotores; Participar de reuniões 
médicas, cursos e palestras sobre medicina preventiva nas 
entidades assistenciais e comunitárias; Executar outras atividades 
correlatas.

Médico Clínico Geral
Médico ESF

Médico Especialista

Efetuar exames clínicos; Diagnosticar e prescrever medicações; 
Analisar e interpretar exames laboratoriais e radiográficos; 
Conceder atestados de saúde; Coordenar e auxiliar as atividades 
dos serviços de saúde; Participar do desenvolvimento de planos de 
fiscalização sanitária; Elaborar campanhas educativas no campo de 
saúde pública; Prestar atendimento externo de urgência através de 
ambulâncias; Exercer outras atividades compatíveis com o cargo.

Médico Veterinário

Proceder a profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças 
animais, realizando exames clínicos e de laboratório, para 
assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais; 
Elaborar e executar projetos que visem o aprimoramento da 
atividade agropecuária; Promover a fiscalização sanitária 
nos locais de produção, manipulação, armazenamento e 
comercialização dos produtos de origem animal; Proceder ao 
controle de zoonoses, efetivando levantamentos de dados, 
avaliações epidemiológicas e programas, para possibilitar 
a profilaxia dessas doenças; Participar da elaboração e 
coordenação de programas de combate e controle de vetores, 
roedores e raiva animal; Realizar a observação de animais 
com suspeita de raiva (quarentena); Controlar a apreensão 
de cães vadios e outros animais errantes; Assessorar a 
elaboração de campanhas educativas no campo da saúde 
publica; Coordenar campanhas de vacinação animal; Interagir 
com o setor de fiscalização da Prefeitura, no que tange a 
fiscalização sanitária; Exercer outras atividades correlatas.
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Nutricionista

Planejar e orientar a alimentação nas escolas e hospitais do 
Município;Elaborar programas de combate à subnutrição e 
corrigir hábitos alimentares da população carente; Realizar 
pesquisa alimentar junto a comunidade; Incentivar a 
utilização de produtos regionais no cardápio familiar; Ajudar 
na definição e orientação da alimentação dos pacientes em 
hospitais; Exercer outras atividades compatíveis com o cargo.

Odontólogo

Executar as ações de assistência integral, e atuação clínica 
da saúde bucal, emitir laudo, pareceres e atestados sobre 
assuntos de sua competência, realizar pequenas cirurgias 
ambulatoriais; Realizar atendimentos de primeiros cuidados 
nas urgências; Supervisionar o trabalho do Auxiliar de 
Consultório Odontológico; Realizar procedimentos reversíveis 
em atividades restauradoras; Cuidar da conservação e 
manutenção dos equipamentos odontológicos; Realizar 
procedimentos preventivos, individuais ou coletivos, nos 
usuários para o atendimento clínico, como escovação, 
evidenciação de placa bacteriana, aplicação de flúor, 
raspagem, alisamento e polimento, bochechos com flúor; 
Executar outras atividades afins.
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Pedagogo – CREAS

Fornecer suporte às famílias e indivíduos usuários do Serviço 
de Proteção Social Especial de Média Complexidade, 
em sua amplitude se serviços e atendimento integral, 
tudo de acordo com as orientações técnicas do referido 
Centro; Propor, executar, acompanhar e avaliar serviços 
socioassistenciais desenvolvidos pelo órgão, relativos ao 
atendimento, acompanhamento ao usuário da assistência 
social; Elaborar e executar planos, programas e projetos, 
estudos, pesquisas, relatórios e diagnósticos; Atendimento 
individual, familiar e grupal; Assessorar atividades específicas 
em pedagogia; Participar de programas de capacitação que 
envolvam conteúdo relativo a área de atuação; Coordenar 
e monitorar a área de educação não formal; Realizar visitas 
domiciliares e realizar outras atividades da área, fornecer 
suporte às famílias e indivíduos atendidos pela Proteção 
Social Especial de Média Complexidade, todas as atividades 
em conformidade com as orientações técnicas do Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social, priorizar as 
orientações da NOB/SUAS, PNAS e orientação técnicas do 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social; 
Realização de encaminhamentos para serviços setoriais; 
Participação das reuniões preparatórias ao planejamento 
das ações a serem desenvolvidas pelo serviço; Participação, 
elaboração e demais atividades que se fizerem necessárias e 
solicitadas pela coordenação, para a realização de atividades, 
reuniões, palestra, em grupos, famílias e indivíduos usuários, 
planejamento de ações semanais, mensais e anuais a serem 
desenvolvidas de acordo com o planejamento multidisciplinar 
do Centro de Referência Especializado de Assistência Social; 
Promover debates socioeducativos; Incentivar a criatividade, 
o espírito de autocrítica dos grupos, famílias e indivíduos 
usuários, realizar e colaborar nas reuniões socioeducativas 
juntamente com a equipe técnica; Elaborar, executar e 
participar de oficinas de conhecimento juntamente com a 
equipe técnica multidisciplinar, preparar passeios, atividades 
festivas junto com os usuários, participar dos planos, estudos 
de caso e reuniões multidisciplinar colaborando com seu 
conhecimento na área, participar da montagem, organizar e 
coordenar a brinquedoteca socioeducativa; Executar outras 
atividades correlatas.
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Psicólogo

e

Psicólogo CREAS

Estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios 
psíquicos ou problemas de comportamento social, elaborando 
e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-
se no diagnóstico e tratamento; Desenvolver trabalhos 
psicoterápicos, a fim de contribuir para o ajustamento do 
indivíduo à vida comunitária; Articular-se com profissionais do 
Serviço Social, para elaboração e execução de programas 
de assistência e apoio específicos de pessoas; Atender 
aos pacientes da rede municipal de saúde avaliando-os e 
empregando técnicas psicológicas adequadas, para contribuir 
no processo de tratamento médico; Reunir informações 
a respeito de pacientes, levando dados psicopatológicos, 
para fornecer aos médicos subsídios para diagnósticos e 
tratamento de enfermidades; Aplicar testes psicológicos e 
realizar entrevistas; Realizar trabalhos de orientação aos pais 
através de dinâmicas de grupo; Realizar anamnese com pais 
responsáveis; Executar outras atividades correlatas.

Supervisor de Licitações e Contratos

Coordenar e executar as atividades relacionadas ao 
processo de licitações; Realizar levantamento de preços e 
atualizar o respectivo cadastro; Elaborar o processo licitatório 
e manter a guarda de toda documentação referente; Realizar 
o encaminhamento do processo devidamente instruído, após 
a adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação 
e a contratação; Dirigir os atos que integram os processos 
licitatórios, nas diversas modalidades para aquisição de bens 
e contratação de serviços, supervisionando todas as etapas; 
Assessorar a comissão de licitações, com o objetivo do efetivo 
cumprimento da legislação pertinente; Assessorar os titulares 
das diversas Secretarias e Departamentos que compõem a 
Administração, na tomada de decisões sobre a aquisição de 
bens e serviços, bem como na escolha da modalidade de 
licitação; Executar outras atividades correlatas.

Tabela II – Ensino Médio
CARGOS ATRIBUIÇÕES

Agente de Controle de Endemias

Executar o plano de combate aos vetores: Dengue, 
leishmaniose; chagas esquitossomose, etc; Palestras, 
detetização, limpeza e exames; Realizar pesquisa de 
triatomíneos em domicílios em áreas endêmicas; Realizar 
identificações e eliminações de focos e/ou criadouros de 
Aedes Aegypti e Aedes Albopictus em imóveis; Realizar 
levantamento, investigação e/ou monitoramento de 
flebotomíneos no município, conforme classificação 
epidemiológica para leshmaniose visceral; Prover sorologia 
de material coletado em carnívoros e roedores para detecção 
de circulação de peste em áreas focais; Realizar borrifação 
em domicílios para controle de triatomíneos em área 
endêmica; Realizar tratamento de imóveis com focos de 
mosquito, visando o controle da dengue; Realizar exames 
coproscópicos para controle de esquistossomose e outras 
helmintoses em áreas endêmicas; Palestrar em escolas e 
outros seguimentos; Dedetizar para combater ao Dengue e 
outros insetos; Executar outras atribuições correlatas.
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Agente de Serviços Educacionais

Apoiar e auxiliar os trabalhos pedagógicos; Prestar apoio às 
atividades escolares;Organizar, conferir e controlar materiais 
de trabalho, alimentos, listas de presença, a segurança do 
local de trabalho e acompanhar e fiscalizar a preparação de 
alimentos, segundo orientação do profissional da área de 
nutrição e as regras de higiene e saúde; Prestar serviços de 
apoio a membros da comunidade escolar, pais de alunos, 
visitantes e alunos, relativos a documentos e registros 
referentes à vida escolar dos alunos, transferências e outras 
ocorrências relacionadas às atividades da escola; Atuar no 
tratamento, recuperação e disseminação de informações 
relacionadas à rotina de bibliotecas das unidades escolares, 
quer na administração do acervo, na manutenção de 
dados e documentos ou no atendimento aos professores, 
alunos e usuários; Participar da gestão administrativa e da 
elaboração e realização de projetos de extensão;Assegurar 
a disponibilidade dos sistemas e recursos de comunicação 
de dados, controlando a operação dos equipamentos e 
aplicativos específicos e efetuar trabalhos de entrada de 
dados e de gravação solicitados pelos usuários, seguindo 
critérios preestabelecidos, a fim de manter a qualidade e 
fidelidade dos dados e informações; Inspecionar as condições 
de funcionamento, manutenção e conservação da estrutura 
física e dos equipamentos e mobiliários das unidades 
educacionais; Contribuir para a realização das atividades 
administrativas, técnicas e operacionais nos setores ou 
áreas de atuação educacional e supervisionar atividades 
administrativas desempenhadas por equipes auxiliares; 
Registrar informações técnicas e administrativas em relatórios 
e planilhas, receber, registrar, classificar, autuar e controlar 
a tramitação e distribuição de processos e documentos; 
Controlar e executar rotinas para aquisição de suprimentos e 
bens, de administração de arquivo e comunicações; Executar 
outras atribuições correlatas.
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Assistente de Administração

Executar atividades de natureza técnica, relacionadas 
ao planejamento, coordenação, supervisão e execução 
de tarefas envolvendo: elaboração e análise de parecer, 
informação, relatório, estudo e outros documentos 
de natureza administrativa; Pesquisa e seleção da 
legislação e da jurisprudência sobre matéria de natureza 
administrativa para fundamentar análise, conferência e 
instrução de processos na área de sua atuação; Assistência 
técnica em questões que envolvam matéria de natureza 
administrativa, analisando, emitindo informações e 
pareceres; Desenvolvimento de trabalhos de natureza 
técnica, relacionados à elaboração e implementação de 
planos, programas e projetos; Elaboração e interpretação 
de fluxogramas, organogramas, esquemas, tabelas, 
gráficos e outros instrumentos; Elaboração e atualização 
de normas e procedimentos; Redação de documentos 
diversos; Trabalhos que exijam conhecimentos básicos 
de informática, inclusive digitação; Atendimento ao 
público interno e externo; Conferência de documentos 
diversos; organização de documentos, utilizando 
técnicas e procedimentos apropriados; Realização de 
atividades voltadas para a administração de recursos 
humanos, materiais e patrimoniais, orçamentários e 
financeiros, desenvolvimento organizacional; Executar 
outras tarefas correlatas.

Assistente de Serviços de Saúde

Executar tarefas com relação à rotina hospitalar e dos 
Postos de Saúde; Controlar os kits de enxovais, efetuar 
as trocas  dos mesmos mediante check-list nas diversas 
Unidades; Atendimento ao público, usuários e pacientes; 
Resgatar prontuários de outros setores, transportar 
papéis, documentos oficiais e exames, participar de 
treinamentos quando convocado; Procedimentos 
administrativos relativos a cadastros em geral sob 
orientação de chefia imediata; Executar outras tarefas 
correlatas.
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Auxiliar de Desenvolvimento Infantil

Colaborar nas ações de articulação com as famílias das 
crianças assistidas nas unidades de atendimento infantil e 
na execução de atividades pedagógicas de aprendizado e 
desenvolvimento das crianças assistidas; Executar ações para 
a criação e desenvolvimento de hábitos, habilidades e atitudes 
nas crianças e executar procedimentos para os cuidados 
das crianças, relativamente a banho, descanso, refeições 
e higiene pessoal; Acompanhar e informar os responsáveis 
quanto as crianças que apresentam necessidades educativas 
especiais e ou de saúde e controlar os horários de banho, 
sono, brincadeiras e atividades pedagógicas das crianças; 
Organizar procedimentos de atendimento direto às crianças 
e promover atividades recreativas e de aprendizagem para 
atendimento às crianças assistidas, sob orientação de 
técnicos especializados; Promover atividades recreativas 
diversificadas, visando ao entretenimento, à integração 
social; Executar outras atribuições correlatas.

Auxiliar de Saúde Bucal

Recepcionar as pessoas no consultório dentário, procurando 
identificá-las e averiguar suas necessidades, para prestar 
informações, receber recados ou encaminhá-las ao cirurgião 
dentista e executar tarefas auxiliares ao trabalho do cirurgião 
dentista, visando a agilização dos serviços; Efetuar o 
controle da agenda de consultas, verificando horários e 
disponibilidade dos profissionais; Receber os pacientes com 
horário previamente marcados, procurando identificá-los 
averiguando as necessidades e o histórico dos mesmos; 
Auxiliar o profissional, no atendimento aos pacientes, em 
tarefas tais como: segurar o sugador de saliva, fazer o 
afastamento lingual e alcançar materiais e instrumentos 
odontológicos; Fazer a manipulação de material provisório 
e definitivo usado para restauração dentária; Preparar o 
material anestésico, de sutura, polimento, bem como procede 
a troca de brocas; Preencher com dados necessários a ficha 
clínica do paciente, após o exame clínico ter sido realizado 
pelo dentista; Fazer a separação do material e instrumentos 
clínicos em bandejas para ser utilizado pelo profissional; 
Zelar pela boa manutenção de equipamentos e peças; 
Preparar, acondicionar e esterilizar materiais e equipamentos 
utilizados; Colaborar com limpeza e organização do local de 
trabalho; Executar outras tarefas correlatas.
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Fiscal de Inspeção e Vigilância Sanitária

Efetuar o tratamento da água, adicionando-lhe quantidades 
determinadas de cloro, amoníaco, cal ou outros produtos 
químicos ou manipulando dispositivos automáticos de 
admissão desses produtos, para depurá-la, desodorizá-la e 
clarificá-la; Inspecionar poços, fossas, rios, drenos, pocilgas 
e águas estagnadas em geral, examinando a existência de 
focos de contaminação e coletando material para posterior 
análise; Orientar os munícipes sobre a utilização de produtos 
químicos e sobre a importância de manter caixas d’água, 
poços, cisternas e depósitos de água sempre tampados para 
evitar a presença de animais e focos de doença mantendo, 
desta forma, a qualidade da água para consumo; Orientar os 
munícipes sobre a conservação e limpeza de fossas sépticas 
e sumidouros de forma a mantê-las em bom nível de higiene 
e evitar a contaminação de solos e doenças; Orientar os 
munícipes sobre a coleta, separação e ensacamento do lixo e 
de sua destinação final, de forma a evitar doenças, entupimento 
de bueiros com as chuvas e outros problemas causados pela 
disposição inadequada do lixo urbano, comercial e industrial; 
Efetuar de forma itinerante palestras em bairros, creches, 
escolas e em outros lugares sobre temas relacionados à 
saúde a fim de ser um promotor de informações e ações 
em saúde pública; Colaborar no levantamento de dados 
socioeconômicos para estudo e identificação de problemas 
sociais nas comunidades; Participar de projetos de pesquisa 
visando a implantação e ampliação de serviços relacionados 
à saúde nas comunidades; Executar outras tarefas correlatas.

Fiscal de Obras e Posturas

Fiscalizar o cumprimento da legislação municipal sobre 
obras e edificações do Município, fazendo vistorias, leitura 
de projetos, conferência de medidas, cálculos de área, 
autuações, notificações, embargos e aplicando multas; 
Fiscalizar o cumprimento da legislação municipal sobre 
posturas do Município, fazendo vistorias nas atividades 
comerciais localizadas e ambulantes, nos logradouros 
públicos em geral, orientando e autuando os contribuintes 
infratores; Fiscalizar o cumprimento da legislação municipal 
sobre parcelamento do solo urbano, fazendo vistorias aos 
locais de parcelamento do solo e vistoriando processos 
de loteamento e desmembramento, orientado e autuando 
os infratores; Verificar e acompanhar o cumprimento da 
Legislação, sobre meio ambiente e comunicar as infrações 
cometidas aos Órgãos competentes; Executar outras 
atribuições correlatas.

Fiscal de Tributos Municipais

Fiscalizar o cumprimento da legislação tributária do 
município, orientando o contribuinte quanto à aplicação dessa 
legislação; Controlar, auditar e fiscalizar o cumprimento das 
obrigações tributárias dos contribuintes e da realização da 
receita municipal e formalização da exigência de créditos 
tributários; Executar vistorias iniciais e informar em processos 
administrativos relativos à localização e ao funcionamento, 
bem como às alterações cadastrais do interesse da Fazenda 
Municipal, dos estabelecimentos comerciais, industriais, 
prestadores de serviços e similares; Orientar sobre a 
aplicação de leis, regulamentos e demais atos administrativos 
de natureza tributária; Exercer outras atribuições correlatas.
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Orientador Social Mediar os processos grupais do serviço, sob orientação do 
órgão gestor; Participar de planejamento, sistematizar e avaliar 
o serviço, juntamente com a equipe de trabalho responsável pela 
execução; Atuar como referência para crianças/adolescentes 
e para os demais profissionais que desenvolvem atividades 
com o grupo sob sua responsabilidade; Registrar a frequência 
e as ações desenvolvidas e encaminhar mensalmente as 
informações para o profissional de referência do CRAS; 
Organizar e facilitar situações estruturadas de aprendizagem 
e de convívio social, explorando e desenvolvendo temas 
e conteúdos do serviço; Desenvolver oficinas esportivas, 
culturais e de lazer, em caso de habilidade para tal; Identificar 
e encaminhar famílias para o técnico da equipe de referência 
do CRAS; Participar de atividades de capacitação da equipe 
de trabalho responsável pela execução do serviço; Identificar 
o perfil dos usuários e acompanhar a sua evolução nas 
atividades desenvolvidas; Informar ao técnico da equipe 
de referência a identificação de contextos familiares e 
informações quanto ao desenvolvimento dos usuários em 
seus múltiplos aspectos (emotivos, de atitudes e outros); 
Coordenar o desenvolvimento das atividades realizadas com 
os usuários; Manter arquivo físico da documentação dos 
grupos, incluindo os formulários de registro das atividades e 
de acompanhamento dos usuários; Exercer outras atividades 
compatíveis com o cargo.

Recepcionista

Controlar a entrada e saída de visitantes; Auxiliar na localização 
de servidores e chefias para atendimento de visitantes da 
unidade; Receber e interagir com o público que procura a 
Unidade, de forma agradável, solicita e colaborativamente 
para a prestação de informações e no encaminhamento às 
pessoas procuradas; Prestar atendimento telefônico, dando 
informações ou buscando autorização para entrada de 
visitantes; Efetuar registros e manter controle de todas as 
visitas efetuadas, registrando nome, horários e assuntos; 
Prestar apoio as diversas áreas da Unidade, atuando no 
preenchimento de formulários específicos, levantamento de 
dados e tratamento estatístico de pouca complexibilidade, 
controles diversos envolvendo movimentação de materiais, 
veículos, pessoas, protocolos dentre outros; Manter-se 
atualizada sobre estrutura organizacional, unidade de 
lotação de funcionários e servidores e eventos institucionais 
da sua área de trabalho; Zelar pela guarda, conservação, 
manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos 
e materiais de escritório utilizados, bem como do local de 
trabalho; Executar outras tarefas correlatas.

Técnico Agropecuário

Orientar agricultores na execução do plantio, adubação, 
cultura, colheita e beneficiamento das espécies vegetais; 
fazer coleta e análise de amostras de terra, realizando testes 
de laboratório e outros; ajudar a examinar animais afetados 
por alguma enfermidade ou lesão; estudar as causas 
que originam os surtos epidêmicos; controlar o manejo 
de distribuição de carnes e alimentos de origem animal; 
orientar os criadores quanto à adoção de medidas sanitárias; 
orientar e fiscalizar os trabalhos referentes ao tratamento 
e desenvolvimento de animais e vegetais; atuar em equipe 
multiprofissional; executar outras tarefas correlatas.
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Técnico em Contabilidade Desenvolver atividades, sob orientação e supervisão, 
de natureza contábil, financeira, econômica, tributária 
e administrativa, envolvendo lançamentos e cálculos 
contábeis; Identificar documentos e informações, atender à 
fiscalização; Executar a contabilidade geral, operacionalizar 
a contabilidade pública e a contabilidade gerencial; Realizar 
controle patrimonial; Executar outras tarefas correlatas.

Técnico em Enfermagem

Ambulatorial e Hospitalar

Assistir e orientar equipes auxiliares na operacionalização 
dos serviços e cuidados de enfermagem, de acordo com os 
planos estabelecidos pelo enfermeiro, transmitindo instruções 
e acompanhando a realização das atividades; Participar no 
planejamento, programação da assistência, orientação e 
supervisão das atividades de enfermagem; Prestar cuidados 
de enfermagem, atuando na prevenção e controle das 
doenças transmissíveis em geral e programas de vigilância 
epidemiológica; Executar ações assistenciais de enfermagem, 
exceto as privativas do enfermeiro; Participar nos programas 
e nas atividades de assistência integral a saúde individual e 
de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários 
e auto risco, de higiene e segurança do trabalho, bem como 
de acidentes e doenças profissionais; Preparar e administrar 
medicamentos via oral, e parenteral aos pacientes, conforme 
prescrição médica, registrando no prontuário e comunicando 
a equipe de saúde sinais e sintomas apresentados; Integrar a 
equipe de saúde, participando das atividades de assistência 
integral a saúde do indivíduo, da família e da comunidade; 
Controlar, distribuir e ministrar medicamentos, viaorale 
parenteral aos pacientes; Executar atividades de lavagem, 
desinfecção e esterilização de materiais, instrumentos e 
equipamentos de acordo com método adequado para cada tipo 
de esterilização; Atuar na prevenção e controle sistemáticos 
de danos físicos que possam ser causados a pacientes 
durante a assistência de saúde; Auxiliar na organização de 
arquivos, envio e recebimento de documentos, pertinentes a 
sua área de atuação para assegurar a pronta localização de 
dados; Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados, quando da execução 
dos serviços; Desenvolver suas atividades, aplicando normas 
e procedimentos de biossegurança; Zelar pela guarda, 
conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, 
instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de 
trabalho; Manter-se atualizado em relação às tendências 
e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das 
necessidades do setor/departamento; Executar outras tarefas 
correlatas. 

ANO -1 No 111 VICENTINA-MS, SEXTA-FEIRA, 15 DE DEZEMBRO DE 2017



PÁGINA 30 de 43

Prefeitura Municipal de Vicentina-MS | Rua Arlinda Lopes Dias No 550 - Centro - CEP: 79.710-000
www.vicentina.ms.gov.br - Email: vicentina@vicentina.ms.gov.br

Fone: (67) 3468 1313 | (67) 3468 1156

Técnico em Laboratório

Fazer coleta de amostras e dados em laboratório ou 
em atividades de campo; elaborar análise de materiais 
e substâncias em geral, utilizando métodos específicos 
para cada caso; Efetuar registros das análises realizadas; 
Preparar reagentes, peças, e outros materiais utilizados em 
experimentos; Auxiliar na elaboração de relatórios técnicos e 
na computação de dados estatísticos, reunindo os resultados 
dos exames e informações; Dispor os elementos biológicos 
em local apropriado e previamente determinado, montando-
os de modo a possibilitar a exposição científica dos mesmos; 
Zelar pela limpeza e conservação de vidrarias, bancadas e 
equipamentos em geral dos laboratórios; Controlar o estoque 
de material de consumo dos laboratórios; Executar outras 
tarefas correlatas.

Técnico em Manutenção e Suporte em 
Informática

Desenvolver e/ou implementar, bem como documentar 
e implantar sistemas de informação de acordo com os 
padrões estabelecidos; Garantir a guarda, a recuperação, 
à segurança e a confidencialidade das informações 
disponibilizadas pelos sistemas de informações; Analisar 
propostas e solicitações dos órgãos usuários de hardware, 
software, aplicativos e desenvolvimentos de sistemas para 
viabilizá-las técnica-economicamente; Definir estrutura dos 
dados e programas de acordo com a necessidades dos 
sistemas; Analisar a performance, instalar e detectar erros 
e alterar os softwares básicos utilizados pela instalação; 
Instalar e operar equipamentos de informática; Orientar 
quanto à utilização adequada de hardwares e softwares 
necessários a implementação na instalação; Implantar, 
avaliar o desempenho, monitorar e manter a rede de 
teleprocessamento; Elaborar especificações técnicas de 
ferramentas de hardware e software necessárias para a 
solução de problemas; Manter, controlar e reorganizar banco 
de dados; prestar suporte e consultoria ao usuário final 
quanto à utilização de recursos de informática colocados 
a sua disposição; prestar suporte e acompanhar testes de 
implantação de sistemas; Manter controle, orientando aos 
usuários quanto à instalação de softwares ilegais e remoção, 
quando necessário; Executar outras tarefas correlatas. 

Técnico em Radiologia

Preparar materiais e equipamentos para realização de 
exames; Operar equipamentos na realização de exames de 
radiologia convencional e digital na área do radiodiagnóstico 
(Radiologia Geral, Radiografia Digital, Mamografia, 
Densiometria Óssea, Tomografia Computadorizada, 
Ressonância Magnética.) estabelecido na Resolução do 
Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia; Executar 
outras tarefas correlatas.
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Tabela III – Ensino Fundamental Completo

CARGOS ATRIBUIÇÕES

Agente Administrativo

Atender o público em geral, pessoalmente ou por telefone, 
prestando orientações e realizando encaminhamentos; 
Orientar os servidores quanto às normas disciplinares e as 
rotinas de funcionamento do setor; Manter organizados e 
atualizados os arquivos e seus controles; Executar atividades 
pertinentes à área de pessoal como frequência, férias, 
benefícios, cálculos, cadastro e outras; Elaborar e digitar 
planilhas e correspondências; Atualizar tabelas e quadros 
demonstrativos; Emitir relatórios e listagens; receber e enviar 
correspondências e documentos; Cadastrar, organizar, 
arquivar, consultar, elaborar e digitar, controlar e corrigir 
planilhas, textos, correspondências, relatórios e outros 
documentos; Ler e arquivar publicações; Receber e dar 
encaminhamento às reclamações; Organizar e confeccionar 
quadros de avisos; Relacionar e controlar bens patrimoniais; 
Solicitar manutenção predial e de equipamentos; Receber e 
abrir correspondências; Preencher formulários, relatórios e 
outros documentos; Atualizar e manter arquivos organizados; 
Acompanhar reuniões de trabalho; Zelar pela guarda e 
conservação dos equipamentos e materiais utilizados, 
executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas ao seu ambiente organizacional; 
Executar outras tarefas correlatas.

Agente Comunitário de Saúde Realizar mapeamento de sua área; Cadastrar as famílias 
e atualizar permanentemente esse cadastro; Identificar 
indivíduos e famílias expostos a situações de risco; Identificar 
áreas de risco; Orientar as famílias para utilização adequada 
dos serviços de saúde, encaminhando-as e até agendando 
consultas, exames e atendimento odontológico, quando 
necessário; Realizar ações e atividades, no nível de suas 
competências, nas áreas prioritárias de atenção básica; 
Realizar, por meio de visita domiciliar, acompanhamento 
mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; Estar 
sempre bem informado, e informar aos demais membros 
da equipe, sobre as situações das famílias acompanhadas, 
particularmente aquelas em situações de risco; Desenvolver 
ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na 
promoção da saúde e na prevenção de doenças; Promover a 
educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver 
ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, 
entre outras; Traduzir para a Equipe de Saúde da Família 
a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, 
potencialidades e limites; Identificar parceiros e recursos 
existentes na comunidade que possam ser potencializados 
pela equipe; Executar outras atribuições correlatas. 
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Auxiliar de Enfermagem Realizar procedimentos de enfermagem dentro das suas 
competências técnicas e legais; Realizar procedimentos de 
enfermagem nos diferentes ambientes, Unidade de Saúde 
e nos domicílios, dentro do planejamento de ações traçado 
pela equipe; Preparar o usuário para consultas médicas e de 
enfermagem, exames e tratamentos na Unidade de Saúde; 
Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e 
de dependências da Unidade de Saúde, garantindo o controle 
de infecção; Realizar busca ativa, de casos como tuberculose, 
hanseníase e demais doenças de cunho epidemiológico; No 
nível de suas competências executar assistência básica e 
ações de vigilância epidemiológica e sanitária; Realizar ações 
de educação em saúde aos grupos de patologias específicas 
e às famílias de risco, conforme planejamento da Unidade de 
Saúde; Executar outras tarefas correlatas.

Eletricista

Executar serviços de instalações de circuitos elétricos, 
seguindo plantas, esquemas e croquis; Reparar e instalar 
redes elétricas em prédios e logradouros públicos; Colocar 
e fixar quadros de distribuição, caixa de fusíveis, tomadas, 
calhas, bocais para lâmpadas e outros; Reparar e instalar 
disjuntores, relés, exaustores, amperímetros, reatores, 
resistências, painéis de controle e outros; Instalar, regular 
e reparar aparelhos e equipamentos elétricos; Zelar pela 
conservação dos equipamentos de trabalho; Executar outras 
tarefas correlatas.

Monitor de Alunos

Acompanhar alunos desde o embarque no transporte 
escolar até seu desembarque na escola de destino, assim 
como acompanhar os alunos desde o embarque, no final 
do expediente escolar, até o desembarque nos pontos 
próprios; Verificar se todos os alunos estão assentados 
adequadamente dentro do veículo de transporte escolar; 
Orientar e auxiliar os alunos, quando necessário a colocarem 
o cinto de segurança; Orientar os alunos quanto ao risco 
de acidente, evitando colocar partes do corpo para fora da 
janela; Zelar pela limpeza do transporte durante e depois 
do trajeto; Identificar a instituição de ensino dos respectivos 
alunos e deixá-los dentro do local; Ajudar os alunos a subir 
e descer as escadas dos transportes; Verificar a segurança 
dos alunos no momento do embarque e do desembarque; 
Verificar os horários dos transportes, informando aos pais e 
alunos; Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão 
retornando para os lares; Ajudar os pais de alunos especiais 
na locomoção dos alunos; Tratar os alunos com urbanidade 
e respeito, comunicar casos de conflito ao responsável pelo 
transporte de alunos; Ser pontual e assíduo, ter postura ética 
e apresentar-se com vestimentas confortáveis e adequadas 
para o melhor atendimento às necessidades dos alunos; 
Executar outras tarefas correlatas.
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Tabela IV – Nível Elementar
CARGOS ATRIBUIÇÕES

Auxiliar de Serviços Diversos

Executar trabalhos de limpeza e conservação em geral nas 
dependências internas e externas da Unidade, bem como 
serviços de entrega, recebimento, confecção e atendimento, 
utilizando os materiais e instrumentos adequados e rotinas 
previamente definidas; Efetuar a limpeza e conservação de 
utensílios, móveis eequipamentos em geral, para mantê-
los em condições de uso; Executar atividades de copa; 
Auxiliar na remoção de móveis e equipamentos; Separar os 
materiais recicláveis para descarte (vidraria, papéis, resíduos 
laboratoriais); Atender ao telefone, anotar e transmitir 
informações e recados, bem como receber, separar e 
entregar correspondências, papéis, jornais e outros materiais; 
Reabastecer os banheiros com papel higiênico, toalhas e 
sabonetes; Executar o tratamento e descarte dos resíduos 
de materiais provenientes do seu local de trabalho; Controlar 
o estoque e sugerir compras de materiais pertinentes de 
sua área de atuação; Zelar pela guarda e conservação, 
manutenção dos equipamentos utilizados no trabalho; 
Executar outras tarefas correlatas.

Copeira Manter provisões necessárias para a copeiragem; Preparar 
e distribuir café, sucos, chá, etc., para autoridades e 
servidores com orientação prévia; Retirar, lavar e esterilizar 
as garrafas térmicas; Recolher, limpar e guardar os utensílios 
e equipamentos após o uso, mantendo a ordem e a higiene 
das instalações; Zelar pela organização da copa e pela 
conservação dos utensílios e equipamentos colocados a 
sua disposição, sempre comunicando, de imediato, qualquer 
dificuldade, defeitos nos equipamentos ou outros fatos que 
venham impedir a boa e perfeita execução dos serviços; 
Limpar cafeteiras, geladeiras e microondas, inclusive 
das seções, quando solicitado; Limpar todos os móveis e 
utensílios da copa, inclusive armários, prateleiras e estantes 
utilizando produtos apropriados; Limpar e conservar os pisos, 
azulejos e paredes da copa; Limpar todos os cestos coletores 
de lixo das áreas da copa e recolher todo o lixo em saco 
plástico;Executar outras tarefas correlatas.

Coveiro Abrir covas para realização de sepultamento; Realizar 
sepultamentos; Zelar pela limpeza e conservação do 
cemitério; Executar outras tarefas correlatas.

Gari Coletar resíduos domiciliares, resíduos sólidos de 
serviços de saúde e resíduos coletados nos serviços de 
limpeza e conservação de áreas públicas; Preservar as 
vias públicas, varrendo calçadas, sarjetas e calçadões; 
Acondicionar o lixo para que seja coletado e encaminhado 
ao aterro sanitário;Zelar pela segurança das pessoas 
sinalizando e isolando áreas de trabalho; Trabalhar 
com segurança, utilizando equipamento de proteção 
individual e promovendo a segurança individual e da 
equipe; Executar outras tarefas correlatas.
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Mecânico

Atividades de natureza qualificada envolvendo tarefas 
relacionadas à mecânica em geral, de veículos, 
máquinas auxiliares, aparelhos e instrumentos e em 
geral equipamento rodoviário, lendo e interpretando 
desenhos, manuais, catálogos técnicos, identificando 
peças e defeitos nos diversos conjuntos, lendo 
também aparelhos de medição; Executar outras tarefas 
correlatas.

Merendeira

Efetuar o controle dos gêneros alimentícios necessários 
ao preparo de merenda, recebendo-os e armazenando-
os de acordo com as normas e instruções estabelecidas; 
Informar quando houver necessidade de reposição 
de estoque de alimentos e de utensílios; Selecionar 
os alimentos necessários ao preparo das refeições, 
separando-os e pesando-os de acordo com o cardápio 
do dia, para atender aos programas alimentares e 
cardápio previamente enviados pelos Nutricionistas; 
Preparar as refeições dos alunos; Manter rigorosa 
higiene pessoal e zelar para que sua auxiliar também a 
mantenha; Executar outras atividades correlatas.

Motorista

Conduzir automóveis, caminhões e outros veículos 
destinados ao transporte de passageiros e cargas; 
Transportar passageiros e cargas; Transportar e entregar 
correspondência ou carga que lhe for confiada; Auxiliar 
no carregamento e descarregamento do veículo e 
em outras tarefas quando o veículo não estiver em 
movimento; Zelar pela conservação do veículo que 
lhe for entregue, mantendo-o em boas condições 
de funcionamento; Fazer reparos de emergência; 
Comunicar ao chefe imediato, as anomalias verificadas 
no funcionamento do veículo; Providenciar no 
abastecimento de combustível, óleo e água; Preencher 
e apresentar ao setor competente os boletins de 
serviço; Eventualmente, dirigir outra espécie de veículo 
e auxiliar mecânicos no conserto de veículos; Executar 
outras tarefas correlatas.

Operador de Máquinas Pesadas Conduzir e operar máquinas de grande porte, destinadas 
ao serviço de construção e conservação de estradas e ruas; 
Fazer escavações, terraplenagens, aterros e compressões 
de solo; Zelar pela conservação do veículo que lhe for 
entregue e outros implementos afins, mantendo-os em boas 
condições de funcionamento; Fazer reparos de emergência; 
comunicar, a superior imediato, qualquer anomalia verificada 
no funcionamento do equipamento; Providenciar no 
abastecimento do combustível, óleo e água; eventualmente, 
dirigir outra espécie de veículo; Auxiliar em trabalhos de 
mecânica e outros semelhantes; Executar outras tarefas 
correlatas.
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Operador de Máquinas Leves Operar trator de pneus ou misto, ou equipamento automotor; 
Executar trabalhos de terraplanagem, de construção ou de 
pavimentação etc; Executar tarefas pertinentes a utilização 
dos mesmos na área urbana e rural; Lavrar e discar terras para 
o plantio; Conduzir, transportar e operar trator agrícola, arar, 
gradear; Vistoriar e zelar pela manutenção do equipamento; 
Executar outras tarefas correlatas.

Pedreiro Organizar e preparar o local de trabalho na obra; construir 
fundações e estruturas de alvenaria; Aplicar revestimentos e 
contrapisos; Executar tarefas relacionadas à construção de 
paredes e componentes da construção civil, utilizando-se 
de materiais e equipamentos adequados; Executar outras 
tarefas correlatas.

Servente Executar os serviços que sejam determinados pelos 
superiores, primando pela ordem no local de trabalho, 
mantendo a estética e apresentação do local, atender aos 
cidadãos que se dirigirem às suas pessoas, prestando as 
informações solicitadas com educação, encaminhando para 
quem possa melhor atendê-lo; Executar serviços de limpeza 
dos prédios públicos, conforme determinação superior, 
zelando pelo bem público, reparando os utensílios sempre 
que estes venham a necessitar de reparos para serem 
utilizados nas tarefas diárias dos servidores; Controlar a 
entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões de 
acesso sob sua vigilância, verificando quando necessário, as 
autorizações do ingresso; Verificar se as portas e janelas e 
demais vias de acesso, estão devidamente fechadas quando 
do encerramento do expediente; Acompanhar funcionários, 
quando necessário, no exercício de suas funções. Executar 
outras tarefas correlatas.

Trabalhador Braçal Executar serviços de carga e descarga de materiais; Arrumar 
os materiais nos lugares determinados; Arrumar móveis 
e utensílios conforme orientação recebida e fazer serviços 
de mudanças; Fazer a varrição, capina e limpeza geral de 
pátios, ruas, praças, canteiro de obras e outras unidades; 
Auxiliar nos serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de veículos, máquinas e equipamentos; Executar outras 
tarefas correlatas.

Tratorista Operar trator de pneus ou misto, ou equipamento automotor; 
Executar trabalhos de terraplanagem, de construção ou de 
pavimentação etc; Executar tarefas pertinentes a utilização 
dos mesmos na área urbana e rural; Lavrar e discar terras para 
o plantio; Conduzir, transportar e operar trator agrícola, arar, 
gradear; Vistoriar e zelar pela manutenção do equipamento; 
Executar outras tarefas correlatas.
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Vigia Vigiar e zelar pelos bens móveis e imóveis da Municipalidade; 
Relatar os fatos ocorridos, durante o período de vigilância, 
à chefia imediata; Controlar e orientar a entrada e saída 
de pessoas, veículos e materiais, exigindo a necessária 
identificação de credenciais visadas pelo órgão competente; 
Vistoriar rotineiramente a parte externa dos prédios 
municipais e o fechamento das dependências internas, 
responsabilizando-se pelo cumprimento das normas de 
segurança estabelecidas; Realizar vistorias e rondas 
sistemáticas em todas as dependências dos prédios 
municipais, prevenindo situações que coloquem em risco a 
integridade do prédio, dos equipamentos e a segurança dos 
servidores e usuários; Executar outras tarefas correlatas.

Cargos de Provimento em Comissão

CARGOS ATRIBUIÇÕES

Assessor de Planejamento

Assessorar no planejamento, definindo prioridades políticas 
e administrativas no âmbito da administração Municipal, em 
conformidade com o plano de governo municipal; Realizar 
estudos e pesquisas às atividades de sua área, utilizando 
documentação e outras fontes de informações, analisando os 
resultados dos métodos utilizados, visando ampliar o próprio 
campo de conhecimento; Levantar as necessidades e definir 
os objetivos relativos a sua área de atuação, prevendo custos 
em função dos projetos e propostas, visando o cumprimento 
de normas estabelecidas;  Analisar e aprovar projetos 
através de leitura, discussão e decisão junto com as chefias, 
para avaliar o cumprimento das diretrizes do programa de 
governo; Desenvolver e aprimorar contatos com outros 
órgãos públicos, recebendo reivindicações, analisando e 
propondo soluções, para assegurar o pleno atendimento dos 
mesmos e do interesse do município; Prestar informações 
ao Prefeito Municipal sobre o desenvolvimento dos serviços 
e os resultados atingidos, elaborando relatórios ou outros 
meios, para possibilitar a avaliação das políticas de governo; 
Representar o Prefeito Municipal em solenidades e eventos, 
quando solicitado, visando o cumprimento dos compromissos 
assumidos;  Executar outras tarefas correlatas.
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Controlador Geral Efetuar estudos e propor medidas visando promover a 
integração operacional do Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo Municipal; opinar sobre as interpretações dos 
atos normativos e os procedimentos relativos às atividades 
a cargo do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
Municipal; sugerir procedimentos para promover a integração 
do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal 
com outros sistemas da Administração Pública Municipal; 
propor metodologias para avaliação e aperfeiçoamento 
das atividades do Sistema de Controle Interno do Poder 
Executivo Municipal; efetuar análise e estudos de casos 
propostos por setores da Administração Municipal com vistas 
à solução de problemas relacionados com o Controle Interno 
do Poder Executivo Municipal; verificar a consistência dos 
dados contidos no Relatório de Gestão Fiscal, conforme 
estabelecido no art. 54 da Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000; orientar a elaboração da prestação de contas 
anual do Prefeito Municipal, a ser encaminhada ao Tribunal 
de Contas e à Câmara Municipal; verificar a observância 
dos limites e das condições para realização de operações 
de crédito e inscrição em Restos a Pagar; verificar e avaliar 
a adoção de medidas para o retorno da despesa total com 
pessoal ao limite de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei 
Complementar no 101, de 2000; verificar a destinação de 
recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista 
as restrições constitucionais e as da Lei Complementar no 
101, de 2000; avaliar o cumprimento das metas estabelecidas 
no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
avaliar a execução dos orçamentos do Município; fornecer 
informações sobre a situação físico-financeira dos projetos 
e das atividades constantes dos orçamentos do Município; 
acompanhar as subvenções concedidas pelo Município 
quanto à legalidade e ao interesse público na concessão, 
bem como, acompanhar as devidas prestações de contas 
das entidades; acompanhar os convênios firmados pelo 
Município quanto à legalidade e ao interesse público, bem 
como as respectivas prestações de contas; avaliar, as obras 
em execução e as obras finalizadas no exercício quanto à 
legalidade do procedimento licitatório e a regularidade na 
execução e entrega; examinar as fases de execução da 
despesa, inclusive verificando a regularidade das licitações 
e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade e 
economicidade; avaliar a legalidade dos Aditivos Contratuais 
efetuados; acompanhar o funcionamento dos Conselhos 
Municipais bem como o regular envio pelo Poder Executivo aos 
Conselhos das informações e prestações de contas exigidas; 
apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais ou irregulares, 
praticados por agentes públicos ou privados, na utilização 
de recursos públicos municipais, dar ciência ao Prefeito e, 
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Procurador Geral Propõe ações judiciais, defendendo juridicamente a 
Municipalidade no foro em geral e no Tribunal em qualquer 
instância, para assegurar direitos e/ou interesses; Prestar 
assistência aos órgãos da Municipalidade em assuntos de 
natureza jurídica, como emissão de pareceres nos processos 
administrativos, elaboração de contratos, acordos e ajustes, 
representação em escrituras e outros, baseando-se nos 
preceitos e normas do Direito vigente, afim de contribuir 
para a correta solução dos assuntos em pauta; Examinar 
documentos destinados à instrução de processos, ajuizando 
sobre sua validade e determinando ou não sua juntada, 
para documentar, de modo preciso, os referidos processos; 
Examinar anteprojetos de lei e outros atos normativos de 
interesse da Municipalidade, estudando sua respectiva  
aplicação, para atender os casos em andamento; Promover 
os executivos fiscais a cargo da Municipalidade, atuando 
diretamente ou em convênios com órgãos públicos ou 
advogados especialmente credenciados, para assegurar 
rapidez  e bom êxito da cobrança judicial; Assessorar 
diretamente o Prefeito Municipal nos assuntos jurídicos; 
Planejar, coordenar, executar, e controlar as atividades da 
Procuradoria Jurídica e dos profissionais do Direito que 
estiverem subordinados; Executar outras tarefas correlatas.

Secretário da Junta de Serviço Militar

Cooperar no preparo e execução da mobilização de pessoal; 
Receber dos cartórios a relação de óbitos dos cidadãos na 
faixa de 18 a 45 anos e registrar no sistema ou nas Fichas 
de Alistamento Militar; Confeccionar documentos militares 
diversos: Ex. Certificados de Dispensa de Incorporação 
(CDI), Certificados de Isenção (CI), Certificados de Dispensa 
do Serviço Alternativo (CDSA), etc.; Abrir processos de: 
Requerimentos de 2ª via de Certificado de Reservista, 
Certidão de Tempo de Serviço Militar, Histórico Militar, 
Retificação de dados, etc.; Efetuar o alistamento militar 
dos brasileiros residentes no município; Tomar parte na 
Comissão de Seleção e no período de realização da 
Seleção Geral no município; Manter em dia o arquivo de 
todos os brasileiros alistados no município; Desenvolver o 
Exercício de Apresentação da Reserva (EXAR), carimbando 
o Certificado de Reservista daqueles reservistas que foram 
licenciados das Organizações Militares das forças Armadas, 
nos últimos 05 (cinco) anos, residentes no município ou em 
trânsito, atualizando todos os dados nos respectivos arquivos; 
Executar outras atividades correlatas.
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Secretário Municipal 

Planejar, coordenar, executar, avaliar, controlar e definir 
prioridades políticas e administrativas no âmbito da Secretaria, 
em conformidade com as competências estabelecidas 
no regimento interno da Secretaria e de acordo com o 
plano de governo municipal; Realizar estudos e pesquisas 
às atividades de sua área, utilizando documentação e 
outras fontes de informações, analisando os resultados 
dos métodos utilizados, visando ampliar o próprio campo 
de conhecimento; Levantar as necessidades e definir os 
objetivos relativos a sua área de atuação, prevendo custos 
em função dos projetos e propostas, visando o cumprimento 
de normas estabelecidas;  Analisar e aprovar projetos 
através de leitura, discussão e decisão junto com as chefias, 
para avaliar o cumprimento das diretrizes do programa de 
governo; Desenvolver e aprimorar contatos com outros 
órgãos públicos, recebendo reivindicações, analisando e 
propondo soluções, para assegurar o pleno atendimento dos 
mesmos e do interesse do município; Prestar informações 
ao Prefeito Municipal sobre o desenvolvimento dos serviços 
e os resultados atingidos, elaborando relatórios ou outros 
meios, para possibilitar a avaliação das políticas de governo; 
Representar o Prefeito Municipal em solenidades e eventos, 
quando solicitado, visando o cumprimento dos compromissos 
assumidos;  Executar outras tarefas correlatas.

Tesoureiro Efetuar pagamentos e recebimentos em nome da Prefeitura 
Municipal, de acordo com autorização do Chefe do Executivo; 
Planejar, organizar e executar os serviços de Tesouraria da 
Prefeitura Municipal;Prestarinformações do movimento da 
tesouraria sempre que solicitado pelo Chefe do Executivo; 
Comparar o saldo de seus livros com os extratos bancários, 
para assegurar a exatidão dos registros; Manter, sob sua 
guarda e em ordem, todos os documentos relativos às receitas 
e despesas que dão suporte aos balancetes; Providenciar 
o pagamento, com pontualidade, de todas as obrigações 
financeiras da Prefeitura Municipal, assinando, com o Chefe 
do Executivo, os cheques e ordens de pagamento; Emissão 
de Ordem Bancária e Guia de Recebimento; Prestar à 
Contabilidade; Executar outras tarefas correlatas.

Assessor de Comunicação Social Planejar, coordenar e supervisionar programas e projetos 
relacionados com a comunicação interna e externa do Poder 
Executivo, bem como redigir matérias sobre as atividades e 
distribuí-las à imprensa para divulgação; Assessorar o Prefeito 
Municipal, Secretários e demais autoridades em assuntos 
relativos à comunicação social; Acompanhar e analisar 
matérias divulgadas pelos veículos de comunicação social 
relacionadas a atividades do Município, a autoridades ou a 
servidores, visando à edição e distribuição dos informativos 
diários de divulgação interna; Gerenciar e assegurar a 
atualização das bases de informação necessárias ao 
desempenho de sua competência, em especial as que possam 
fornecer tratamento estatístico às matérias veiculadas; 
Promover o relacionamento entre o Município e a imprensa 
e zelar pela boa imagem institucional; Desempenhar outras 
atividades correlatas.
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Assessor de Gabinete do Prefeito Assistir ao Prefeito Municipal em sua representação 
institucional, nos contatos com as demais unidades 
administrativas da Administração Municipal, dos demais 
Poderes e autoridades, no preparo e despacho do expediente 
e no atendimento aos usuários dos serviços prestados pela 
Municipalidade; Executar outras atividades correlatas.

Assessor de Secretário Assessorar diretamente o Secretário na sua representação 
administrativa; Dar suporte técnico ao Secretário; Assessorar 
o Secretário na adoção de medidas administrativas que 
propiciem a harmonização das iniciativas dos diferentes 
órgãos municipais; Elaborar e assessorar o expediente 
oficial do Secretário; Analisar previamente os documentos a 
serem assinados pelo Secretário e colher a assinatura nos 
documentos oriundos dos diversos órgãos e entidades do 
Poder Executivo; Controlar a observância dos prazos para 
emissão de pronunciamentos, pareceres e informações da 
responsabilidade do Secretário; Receber e atender com 
cordialidade a todos quantos o procurem para tratar, junto a 
si ou ao Secretário, de assuntos de interesse do cidadão ou 
da comunidade; Executar outras atividades correlatas.

Superintendente Dirigir a administração superior, planejando, coordenando, 
executando, controlando, definindo prioridades políticas e 
administrativas no âmbito de sua atuação, em conformidade 
com as competências estabelecidas no regimento interno e 
de acordo com o plano de governo; Assessorar o Secretário 
nas atividades de atendimento, administrativas, logísticas e 
de apoio no âmbito da Secretaria; Executar outras atividades 
correlatas.

Assessor Técnico de Tecnologia da 
Informação

Assessorar as diversas áreas criando as condições básicas 
de operacionalização e implantação dos sistemas do 
Município; Analisar, orientar e treinar usuários para utilização 
dos sistemas; Promover a integração e atualizações dos 
sistemas; Supervisionar a rede de comunicação e estrutura 
de T.I. do Município; Executar outras atividades correlatas.

Gerente de Atenção Básica de Saúde Planejar, coordenar, supervisionar e orientar as atividades 
inerentes às ações de atenção básica à saúde do Município; 
Supervisionar as unidades básicas de saúde do Município; 
Planejar e supervisionar as ações previstas pelo Ministério da 
Saúde, no que tange a Estratégia Saúde da Família; Planejar 
e coordenar as ações de campanhas vacinais e campanhas 
de prevenção; Executar outras atividades correlatas.

Gerente de Unidade de Saúde Gerenciar os trabalhos das suas unidades; propor, coordenar, 
monitorar e avaliar políticas de atenção primária à saúde; 
articular processos intra e intersetorial, tendo como objetivo 
qualificar a atenção primária à saúde no Município; propor e 
implementar ações para a reorganização e qualificação da 
atenção primária, tendo a saúde da família como estratégia 
prioritária para o fortalecimento desse nível de atenção; 
disseminar informações relevantes da atenção primária do 
Município e; Executar outras atividades correlatas.

Gerente Hospitalar Gerenciar as atividades administrativas realizadas no 
ambiente hospitalar; Supervisionar o desempenho dos 
serviços burocráticos e administrativas do Hospital Municipal; 
Controlaro quadro de funcionários do hospital; Cuidar da 
manutenção dos equipamentos e dos estoques de materiais, 
Executar outras tarefas correlatas.
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Gerente de Manutenção da Rede Física de 
Ensino

Supervisionar a manutenção predial, identificando 
necessidades de reparos, definindo as prioridades, visando 
preservar as condições de funcionamento das instalações 
prediais; Controlar as escalas de trabalho e tarefas do pessoal 
de serviços gerais, visando otimizar a utilização do tempo 
e dos recursos humanos disponíveis; Efetuar ou solicitar a 
compra dos materiais necessários à manutenção; Executar 
outras atividades correlatas.

Gerente Municipal de Meio Ambiente

Gerenciar, planejar, programar e executar a programação 
municipal com atribuições voltadas à defesa e a preservação 
do meio ambiente, integrada com os demais setores 
governamentais; Promover a participação direta do cidadão 
e das entidades da sociedade civil na defesa do meio 
ambiente; Atuar na prevenção de danos ambientais e 
condutas consideradas lesivas ao meio ambiente, através 
do levantamento de limites das áreas de preservação, 
legalização de loteamentos e zoneamento ambiental; 
Gerenciar a reparação dos danos ambientais causados por 
atividades desenvolvidas por pessoas físicas e jurídicas, de 
direito público ou privado através do replantio e revitalização 
de áreas verdes; Fiscalizar os poluidores pelo cumprimento 
das exigências legais de controle e prevenção ambientais nos 
processos produtivos e demais atividades econômicas que 
interfiram no equilíbrio ecológico do meio ambiente; Alinhar 
a Política Municipal de Meio Ambiente com as Políticas 
Estaduais e Federais correlatas; Criar condições para parceria 
entre a sociedade civil e o Poder Público Municipal, a fim de 
levar Educação Ambiental para todas as comunidades como 
processo de desenvolvimento da cidadania; Assessorar o 
Secretário nas atividades de atendimento, administrativas, 
logísticas e de apoio no âmbito da Secretaria; Executar outras 
atividades correlatas.

Gerente Municipal de Políticas e 
Programas Educacionais

Gerenciar as atividades referentes aos assuntos educacionais; 
promover cursos de atualização gerais e específicos para os 
professores das diversas áreas; gerenciar com as demais 
entidades estadual e federal; organizar eventos como 
seminários, conferências, simpósios, que contribuam para o 
desenvolvimento educacional da categoria e; executar outras 
atividades correlatas.

Chefe do de Ação Comunitária

Chefiar programas de ações comunitárias; Fomentar rede 
de serviço que propicie o acesso da população aos bens 
e serviços que favoreçam o crescimento pessoal e social; 
Gerenciar e coordenar as ações de acordo com a configuração 
das demandas atendidas, reprimidas e potenciais; Assessorar 
o Secretário nas atividades de atendimento, administrativas, 
logísticas e de apoio no âmbito da Secretaria; Executar outras 
atividades correlatas.
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Chefe do Setor de Programas e Projetos 
Sociais

Chefiar as atividades relacionadas ao planejamento e 
implementação da Lei Orgânica da Assistência Social – 
LOAS, no âmbito do Município; Gerenciar a política municipal 
de assistência social, conjugando esforços dos setores 
governamental e não governamental, visando proteção 
à maternidade, à infância, à adolescência, à velhice e às 
pessoas portadoras de necessidades especiais; Gerenciar a 
política de promoção, atendimento, proteção, amparo, defesa 
e garantia dos direitos da criança e adolescente, em parceria 
com organizações governamentais e não governamentais, 
observada a legislação pertinente; Gerenciar programas 
e projetos, destinados à promoção humana e visando à 
inclusão social; Assessorar o Secretário nas atividades de 
atendimento, administrativas, logísticas e de apoio no âmbito 
da Secretaria; Executar outras atividades correlatas.

Chefe do Setor de Regulação em Saúde Chefiar o Órgão de Saúde com o propósito de garantir o 
acesso aos serviços de saúde disponibilizados de forma 
adequada, em conformidade com os princípios de equidade 
e integralidade; Assessorar na elaboração de protocolos 
de regulação do acesso; Diagnosticar, adequar e orientar 
os fluxos regulatórios da assistência; Integrar as ações de 
regulação entre as centrais de regulação regional; Coordenar 
a integração entre o sistema de regulação estadual e 
o municipal; Subsidiar o gestor de informações sobre 
insuficiência de ofertas em saúde, fila de espera e indicadores 
de aproveitamento das ofertas; Promover a interlocução entre 
o Sistema de Regulação e as diversas áreas técnicas de 
atenção à saúde; Padronizar as solicitações de procedimento 
por meio dos protocolos de acesso, levando em conta 
os protocolos assistenciais; Executar outras atividades 
correlatas.

Assessor Especial

Assistir ao Prefeito Municipal e Secretários Municipais em 
sua representação institucional, nos contatos com as demais 
unidades administrativas da Administração Municipal, dos 
demais Poderes e autoridades, no preparo e despacho do 
expediente e no atendimento aos usuários dos serviços 
prestados pela Municipalidade; Executar outras atividades 
correlatas.
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LEI Nº. 449, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.

“Dispõe sobre a alteração e revogação 
de dispositivos da Lei nº 421, de 07 

de outubro de 2015 que institui o 
Programa Família Acolhedora e da 

outras providencias.” 

O Prefeito Municipal de Vicentina - Estado de Mato Grosso do 
Sul, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sancio-
na a seguinte Lei: 
Art. 1° - Ficam alterados os artigos 7° e 13 da Lei n. 421, de 07 
de outubro de 2015 que “Institui o Programa Família Acolhedora 
e da outras providencias”, que passam a constar, com a seguinte 
redação: 

“Art. 7 - A família acolhedora e a criança e/ou adolescente 
acolhido serão acompanhados e avaliados de forma continua e 
permanente, com visitas periódicas da equipe técnica.”

“Art. 13 - Fica o Executivo Municipal obrigado a conceder à 
Família Acolhedora, através do membro designado no termo de 
guarda judicial, o valor equivalente a 01 (hum) salário mínimo 
para família acolhedora e mais ½ (meio) salário mínimo, para 
cada criança e/ou adolescente acolhido, durante o período que 
perdurar o acolhimento.

§1º. O Valor estabelecido para cada criança e/ou adolescente 
será para todas as despesas do acolhido, ficando sob responsa-
bilidade do membro da família acolhedora. 

§2º. Em casos excepcionais, de crianças e/ou adolescentes 
portadores de necessidades especiais, assim reconhecidas por 
relatório médico e/ou equipe multidisciplinar, o valor do auxílio 
mensal à família acolhedora será reavaliado.”  
  
Art. 2º - Fica revogado o parágrafo único do art. 13 da Lei n. 
421, de 07 de outubro de 2015.

Art. 3º - Permanecem inalterados os demais artigos da Lei n. 
421, de 07 de outubro de 2015.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação ou 
afixação em mural.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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